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APRESENTAÇÃO 

As Instituições de Ensino Superior (IES) passam por um momento de reconfiguração profunda de seu contexto 
social, cultural, político, tecnológico e econômico. Mais do que em qualquer outro momento, este é um tempo que 
exige que as Instituições de Ensino ampliem o seu entendimento sobre esse novo cenário, tornando-as aptas a 
responder às diferentes demandas de uma nova sociedade e, dessa forma, contribuir ativamente para a construção 
de novos conhecimentos capazes de resolver novos problemas. Toda essa dinâmica implica um repensar contínuo 
de suas políticas organizacionais e diretrizes acadêmico-pedagógicas, de forma a adequar suas propostas de ensino 
a esse novo ambiente.  

No Centro Universitário de Belo Horizonte (UniBH), esse processo reflexivo, conduzido de forma ampla e coletiva, 
está consolidado no Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI). Nesse documento, a Instituição evidencia sua 
missão, as diretrizes pedagógicas que orientam as suas ações, suas proposições políticas, a estrutura organizacional 
e as atividades acadêmicas que desenvolve ou que pretende desenvolver, contemplando o seu plano de gestão para 
o período 20012-2016. Para tanto, são explicitados os princípios que alicerçam a construção desse instrumento, bem 
como os novos desafios a serem enfrentados pela Instituição. 

É importante assinalar que novos cenários levam a novas demandas, que, no caso do UniBH, culminaram com a 
implantação de diversos cursos de graduação e pós-graduação, especialmente na área tecnológica, ainda não 
previstos no PDI 2007 – 2012, e com a extinção de outros. Nesse sentido, a atual administração reuniu-se com 
representantes de todos os segmentos do UniBH para a elaboração deste PDI, visando reorganizar-se, pedagógica 
e administrativamente, em consonância com a legislação, especialmente o Decreto Federal nº 5.773, de 9 de maio 
de 2006, e orientações do Ministério da Educação. 

Ao rever o seu plano institucional, o UniBH pensa estrategicamente o seu futuro, considerando os interesses, as 
necessidades e as demandas da sociedade na qual está inserido, e define, com clareza, novas metas que pretende 
atingir, bem como apresenta os dados referentes à sua organização acadêmica e administrativa, planejamento e 
organização didático-pedagógica, oferta de cursos e programas, infraestrutura acadêmica e avaliação institucional. 
Os objetivos e as metas são articulados em torno das necessidades da Instituição e envolvem todos os que dela 
fazem parte de forma crítica e comprometida com tais prioridades. 

Assim, a equipe administrativa reordena e replaneja as ações deste Centro Universitário, contextualizando-as com 
relação ao ambiente interno e externo, e redefinindo a direção social que deverá ser dada às suas políticas. A adoção 
desse modo de agir pressupõe o reconhecimento da existência de uma dinâmica que conta com a presença de vários 
sujeitos em interlocução. Esse enfoque requer a incorporação do ideal democrático de participação, particularmente 
importante por se tratar de um espaço voltado à educação e à construção do conhecimento. 

Para o UniBH, é imperativo que sua ação decorra de planejamento e avaliação contínuos, que levem em conta a 
análise de sua situação, fundamentada em seu trajeto histórico, seus problemas, dificuldades, possibilidades e, 
principalmente, sua condição de instituição privada de ensino superior, destinada a cumprir uma finalidade 
acadêmica e social. 

Nesse processo de reconstrução continuada, o UniBH estrutura e transforma as suas ações, num aprender fazendo, 
típico da dinâmica de uma organização de educação. Assim, acreditamos que estamos preparando, a nós mesmos e 
à Instituição, para os desafios sociais, econômicos, políticos e culturais de cada época. 

 

Professor Rivadávia C. Drummond de Alvarenga Neto   

Reitor 
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1 PERFIL INSTITUCIONAL 

1.1 MISSÃO 

Promover o desenvolvimento integral do estudante por meio de metodologias e espaços de aprendizagem 
transformadores e instigantes, com vistas a fomentar autonomia criativa, competência profissional e atitude cidadã. 

1.2 HISTÓRICO DE IMPLANTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA INSTITUIÇÃO 

Em 10 de março de 1964, foi criada a Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Belo Horizonte (Fafi-BH), mantida 
pela Fundação Cultural de Belo Horizonte (Fundac-BH). Em um momento de lutas e retrocessos, a Instituição 
caracterizava-se pelo compromisso social, político e educacional de um grupo de 30 professores idealistas, que 
concretizaram a necessidade do povo belo-horizontino, dotando a cidade de um espaço de formação noturno de 
qualidade para atender à demanda do aluno trabalhador. 

Os quatro cursos iniciais da Fafi-BH – História, Letras, Matemática e Pedagogia – tiveram como sede o anexo do 
Colégio Estadual, no bairro Gameleira. A explosão do então ensino de 1º e 2º graus, aliada ao elevado número de 
interessados pelos cursos, determinou o rápido crescimento da Faculdade, que, dessa forma, veio a transferir-se, 
após um ano de funcionamento, para a Av. Presidente Antônio Carlos, 521, no bairro Lagoinha. 

Em 1973, a Fafi-BH implantou o curso de Comunicação Social, com habilitações em Publicidade e Propaganda, 
Relações Públicas e Jornalismo. Na década de 80, foram implantados os primeiros cursos de pós-graduação lato sensu 
da Instituição. Em 1990, a Fafi-BH inaugurou sua primeira sede própria, no bairro Lagoinha, consolidando, assim, 
o seu primeiro campus – o Diamantina, hoje denominado campus Antônio Carlos. 

Com o crescimento e a posição de destaque ocupada na Região Metropolitana da capital mineira, a Fafi-BH foi 
transformada em Centro Universitário de Belo Horizonte pelo Parecer nº 115, de 29 de janeiro de 1999, da Câmara 
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, homologado em 9 de fevereiro de 1999, pelo ministro 
de Estado da Educação. Em 23 de fevereiro de 1999, o UniBH foi credenciado por Decreto Federal e, em 2004, 
pela Portaria nº 3.342, de 18 de outubro de 2004, do MEC, obteve o seu recredenciamento. No dia 1º de dezembro 
de 2011, o MEC publicou o ato de renovação do recredenciamento do UniBH por mais 5 (cinco) anos, pela Portaria 
Ministerial nº 1.684/2011. Cumpre ressaltar que a IES obteve o Parecer CNE/CES nº 132/2010, favorável ao seu 
recredenciamento, homologado pelo Sr. Ministro da Educação em 30/11/2011, publicado no DOU de 1º/12/2011. 

Importante registrar que, na década de 90, o projeto de expansão do UniBH tornou necessária a ampliação do 
espaço físico, o que levou à abertura de dois outros campi, Lourdes (1998) e Estoril (1999). No campus Lourdes, a 
princípio, ficaram os cursos de Direito e Administração. O campus Estoril abrigou, inicialmente, os cursos do 
Departamento de Ciências Biológicas, Ambientais e da Saúde, e do Departamento de Ciências Exatas e Tecnologia. 
A partir de 2001, dezenas de outros cursos foram autorizados pelo CEPE e devidamente implantados pela IES nos 
três campi. 

Em Janeiro de 2009, o UniBH passou por uma reestruturação, após ser adquirido pelo Grupo Ănima Educação e 
Cultura. Ao final desse mesmo ano, o IMEC, Instituto Mineiro de Educação e Cultura, assumiu a mantença da IES, 
autorizada pela Portaria Ministerial nº 1.840/2009. A partir dessa reestruturação administrativa, o UniBH passou 
também por uma reestruturação de seu Projeto Acadêmico, a fim de garantir a adequação de seus currículos às 
novas demandas da sociedade, a melhoria da qualidade acadêmica dos cursos ofertados, a perpetuação desses cursos 
e a ampliação do portfólio. Atualmente, no UniBH são ofertados 47 cursos de graduação nas modalidades 
bacharelado, licenciatura e tecnologia, além dos mais de 35 cursos de pós-graduação e vários projetos de pesquisa e 
atividades de extensão.  
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1.3 OBJETIVOS E METAS DA INSTITUIÇÃO 

1.3.1 DESCRIÇÃO DOS OBJETIVOS E QUANTIFICAÇÃO DAS METAS 

O Plano de Desenvolvimento Institucional 2012-2016 do UniBH, o principal documento orientador de sua gestão 
atual, buscou traçar os caminhos que orientarão a Administração Superior e os demais gestores da Instituição na 
persecução das metas definidas para o período, auxiliando a tomada de decisões, referenciando a avaliação e 
contribuindo para que as prioridades eleitas sejam contempladas, acompanhadas e efetivadas. 

O UniBH, para orientar-se nesse período, elegeu cinco direcionadores estratégicos, que organizam os esforços e a 
atenção de sua equipe, determinam objetivos e prioridades, encaminham ações e definem seus indicadores, com o 
objetivo constante de ampliar a qualidade do ensino que oferece à comunidade e, dessa forma, manter-se entre os 
melhores de Belo Horizonte e entre os mais desejados pelos alunos. Esses direcionadores são desdobrados por toda 
a Instituição, tornando-nos um corpo coeso, que compartilha objetivos comuns. 

DIRECIONADOR ESTRATÉGICO DESCRITOR 

Inovação e Qualidade do Projeto 
Acadêmico 

Reavaliar e repensar constantemente as premissas do Projeto 
Acadêmico que orientam a construção e a reconstrução contínuas dos 
currículos da Instituição, de forma a adequá-los às demandas da 
sociedade, às Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN), às características 
dos nossos alunos e ao perfil do egresso desejado pela Instituição, com 
foco no desenvolvimento da autonomia dos estudantes, na 
interdisciplinaridade, na aprendizagem significativa, no trabalho 
cooperativo e na adoção de práticas pedagógicas inovadoras, 
fortalecendo nossos discentes como indivíduos, como cidadãos e como 
profissionais. 

Imagem e Reputação Desenvolver, nos alunos, o orgulho de pertencer ao UniBH, e na 
comunidade, um sentimento de parceria e de confiança e um desejo de 
fazer parte da Instituição, objetivos alcançados por meio da promoção 
de ações de relacionamento que reforcem o desenvolvimento 
acadêmico, pessoal e social dos nossos discentes, e que proporcionem 
maior proximidade entre universidade e comunidade. Incentivar e 
promover projetos que fortaleçam a nossa imagem e o nosso 
posicionamento como uma Instituição inclusiva, sociável e aberta, 
focada na ampliação da qualidade acadêmica e orientada para resultados. 

Eficiência Operacional Garantir eficiência em todos os aspectos da operação do UniBH, de 
forma a gerar os recursos que proporcionem a melhoria da qualidade 
dos cursos, a sustentabilidade do portfólio no longo prazo e a 
longevidade da Instituição. Garantir a disponibilidade de recursos para 
ampliação constante dos seus programas extensionistas, promovendo 
maior proximidade entre o UniBH e a comunidade em seu entorno. 
Gerar os recursos necessários para o fortalecimento da pesquisa e da 
construção de conhecimento na Instituição. 
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DIRECIONADOR ESTRATÉGICO DESCRITOR 

Gente Dependente Investir no desenvolvimento das pessoas como forma de assegurar o 
desenvolvimento da Instituição, por meio da implantação de políticas e 
programas de treinamento e desenvolvimento, de captação e retenção 
de talentos, bem como de um plano de carreira que gere oportunidades 
de crescimento interno, suportadas por políticas que promovam a 
meritocracia. Promover ações para a melhoria continua do clima 
organizacional. Fortalecer a cultura da organização, por meio do 
fortalecimento dos valores e do desdobramento da estratégia entre 
todos os nossos colaboradores. Preparar as pessoas para participar 
ativamente na construção do UniBH, independentemente de sua 
posição na Instituição, assegurando-lhes o papel de educadoras. 

Expansão Promover a reavaliação e a ampliação constantes do portfólio de cursos 
e projetos do UniBH, adequando-os às necessidades da sociedade. 
Identificar oportunidades e realizar a abertura de novos Campi na Região 
Metropolitana de Belo Horizonte, sempre que identificada a viabilidade 
financeira e mercadológica, e a possibilidade de tonar a Instituição 
acessível aos alunos da região. 

Considerando os direcionadores estratégicos que guiam a atuação do UniBH, no horizonte dos cinco anos 
contemplados por este PDI, a Instituição se propõe a: 

Á Consolidar sua posição no campo de ensino de graduação pela melhoria continuada dos indicadores 
oficiais propostos pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES) e dos 
indicadores não oficiais do setor (participação nos principais congressos e publicações em cada área 
do conhecimento e premiações relevantes).  

Á Qualificar e inovar sua gestão e organização acadêmica, por meio da revisão curricular de seus cursos, 
de forma a promover a modernização de seus currículos e sua adequação às demandas da comunidade 
e das organizações, formando profissionais que reflitam as competências e capacidades profissionais 
relacionadas aos desafios do Século XXI (CHU et al., 2012, p.21). 

Á Promover uma sala de aula atraente e ampliada, por meio da adoção de metodologias inovadoras de 
ensino que proporcionem aos alunos a significação dos conteúdos e catalisem a aprendizagem. 

Á Legitimar sua estrutura e modelo de gestão, por meio da implantação de práticas e indicadores de 
gestão de pessoas e de gestão administrativa e financeira capazes de desenvolver pessoas nas 
competências desejadas pela Instituição, de forma a gerar a melhoria continuada do clima 
organizacional e dos resultados financeiros, garantindo a longevidade da organização. 

Á Ampliar sua atuação na Região Metropolitana de Belo Horizonte, seja pela ampliação do seu portfólio 
de cursos nos três níveis (técnico, graduação e pós-graduação), seja pela abertura de novos Campi. 

Para cada um dos direcionadores estratégicos, o UniBH define objetivos estratégicos que são, por sua vez, 
desdobrados em metas anuais. Essas metas são perseguidas pela equipe e monitoradas por um sistema de 
indicadores. O modelo de gestão proposto, organizado em direcionadores, objetivos estratégicos e metas, facilita a 
integração entre planejamento e avaliação, em todos os níveis da Instituição. O UniBH propõe cumprir as metas 
estabelecidas, reforçando-as continuamente e renovando-as sempre que o contexto demandar. Para isso, investe em 
instrumentos que identificam prioridades e fornecem os mecanismos de integração entre as oportunidades de 
ensino, pesquisa e extensão voltadas para as necessidades sociais. 
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Com base na análise dos indicadores institucionais e em consonância com os objetivos pretendidos, que visam à 
expansão e melhoria nos âmbitos administrativo, social, pedagógico, financeiro e de infraestrutura, foram traçadas 
metas estruturadas nos seguintes eixos: ensino; pesquisa; extensão; gestão acadêmico-administrativa; assistência 
estudantil; biblioteca; pessoal técnico-administrativo; corpo docente; infraestrutura e avaliação institucional. 

METAS 

EIXO: 1 ï ENSINO 

METAS/AÇÕES 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

2012 2013 2014 2015 2016 

Meta 1: Criar e implantar novos cursos de graduação  

 

     

AÇÕES 

ü Mapear e identificar a demanda por novos cursos. 

ü Ampliar e intensificar o relacionamento com os conselhos 
profissionais, visando identificar oportunidade de melhoria dos 
cursos ofertados pela Instituição e de ampliação do portfólio. 

ü Avaliar as condições institucionais para a oferta dos cursos. 

ü Avaliar a viabilidade dos cursos. 

ü Adequar o número de vagas dos cursos de graduação, de acordo 
com as demandas de mercado. 

Meta 2: Consolidar e ampliar a oferta de cursos de pós-graduação lato sensu 

 

    

AÇÕES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ü Promover ampla divulgação dos cursos de pós-graduação lato sensu 
junto à comunidade, em particular ao graduando da Instituição, 
visando a uma maior captação de candidatos para o processo de 
ingresso. 

ü Ampliar a oferta de cursos nos campi Lourdes, Antônio Carlos e 
Cristiano Machado. 

ü Implantar atividades e eventos periódicos, de natureza científica, 
na pós-graduação. 

ü Redimensionar a carga horária do corpo docente das atividades de 
gestão dos cursos e promover o envolvimento efetivo dos 
docentes com o ensino de pós-graduação. 

ü Estabelecer parceria com entidades públicas e/ ou privadas e com 
o mercado. 
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Meta 3: Melhorar continuamente a qualidade dos cursos ofertados pela 
Instituição, tornando-os mais atraentes, de modo a fortalecer a 
aprendizagem dos alunos 

 

    

AÇÕES 

 

ü  Realizar benchmarking em Instituições de Ensino no Brasil e no 
mundo, de forma a identificar práticas pedagógicas inovadoras e 
conhecer outras referências acadêmicas. 

ü  Reavaliar as premissas acadêmicas que orientam a construção dos 
currículos, com um mapeamento constante do ambiente, 
possibilitando a renovação dos cursos da Instituição, adequando-
os às novas realidades tecnológicas, profissionais e sociais. 

ü Incentivar os docentes a identificar e experimentar novas 
metodologias de ensino-aprendizagem, tornando a sala de aula do 
UniBH mais estimulante, desafiadora e adequada ao perfil do 
aluno da Instituição. 

ü Capacitar continuamente os docentes da Instituição, apresentando a 
eles novas possibilidades metodológicas que os auxiliem na 
renovação de suas práticas pedagógicas. 

Meta 4: Criar oportunidades para que o aluno aprenda por meio da prática 

 

    
AÇÕES 

ü Criar, nos currículos, espaço para a experimentação e a conexão 
teoria-prática. 

ü Identificar, entre as atividades administrativas, científicas e 
culturais internas do UniBH, oportunidades para que os alunos 
experienciem a sua profissão e estabeleçam a conexão teoria-
pratica. 

ü Criar espaços de experimentação, nos currículos e em projetos e 
programas de apoio à graduação, que aproximem os alunos dos 
problemas da comunidade, desenvolvendo neles atitude cidadã. 

ü Estimular os professores a extrapolar os limites físicos da sala de 
aula, identificando outros ambientes de aprendizagem, de forma a 
conectar o aprendizado dos alunos com os problemas reais do 
mundo. 

Meta 5: Melhorar o processo de avaliação discente 

 

    
AÇÕES 

ü Realizar benchmarking em Instituições de Ensino no Brasil e no 
mundo, de forma a identificar novas práticas avaliativas, capazes 
de considerar não apenas o aprendizado de conteúdos mas o 
desenvolvimento das competências desejadas pela Instituição e 
seus cursos. 

ü Capacitar os professores para a utilização de diferentes métodos de 
avaliação e para a construção de instrumentos avaliativos diversos. 

ü Desenvolver métodos e instrumentos de avaliação institucionais 
que garantam a qualidade dos cursos e o monitoramento e a 
melhoria constante do processo de ensino-aprendizagem. 

Meta 6: Implantar o ensino à distância (EaD) nos cursos de graduação  
     

AÇOES 

ü Definir os processos pertinentes à implantação de até 20% da carga 
horária total das disciplinas na modalidade a distância, nos cursos 
reconhecidos. 

ü Capacitar os corpos docente e técnico-administrativo para atuação 
na modalidade EaD.  

ü Ofertar até 20% de disciplinas EaD  nos cursos presenciais  já 
reconhecidos. 
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EIXO: 2 ï PESQUISA 

METAS/AÇÕES 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

2012 2013 2014 2015 2016 

Meta 1: Redimensionar as áreas de pesquisa da IES 

 

 

   
AÇÕES 

ü Priorizar os programas de pesquisa que apresentem projetos 
multidisciplinares. 

ü Promover a integração dos grupos de pesquisa ligados aos 
programas de pós-graduação. 

ü Promover a incorporação das atividades de pesquisa à cultura de 
toda a comunidade acadêmica. 

Meta 2: Ampliar a produção científica 

 

 

   
AÇÕES 

ü Estimular a pesquisa em maior número de áreas do conhecimento. 

ü Buscar ampliação do atual número de bolsas de iniciação científica 
institucionais. 

ü Propor metas de produção e produtividade científica, por 
pesquisadores e por grupos de pesquisa, respectivamente. 

Meta 3: Aumentar o sistema de controle e avaliação dos projetos de pesquisa 

 

    
AÇÕES 

ü Capacitar docentes e corpo técnico-administrativo para atuar no 
gerenciamento das informações. 

ü Buscar parcerias para o desenvolvimento de atividades. 

ü Promover convênios com instituições públicas e privadas. 

ü Incentivar publicação de trabalhos de conclusão de curso em 
revistas científicas e em congressos e outros eventos científicos. 

ü Ampliar o número de parcerias com instituições públicas e 
privadas para o desenvolvimento de novas atividades. 

ü Agilizar políticas internas de busca e elaboração de convênios. 

Meta 4: Reativar a Comissão Permanente de Propriedade Intelectual (CPPI) 
mais atuante e abrangente, atendendo um número maior de pessoas da 
comunidade acadêmica do UniBH e garantindo a qualidade da produção 
intelectual na Instituição. 

 

    

AÇÕES 

ü Implementar o Comitê Disciplinar contra plágios e outras 
violações autorais; 

ü Aumentar as parcerias e convênios com empresas e instituições de 
pesquisa voltadas para o estudo e aplicação da propriedade 
intelectual; 

ü Divulgar amplamente o trabalho desenvolvido pela CPPI, de 
forma a incentivar a comunidade acadêmica a registrar novas 
patentes e estimular os alunos a investir no desenvolvimento de 
novos conhecimentos e produtos; 

ü Identificar projetos aptos a registro de patentes entre os trabalhos 
produzidos por alunos e professores no UniBH. 

 

 

 

 

 



 

 P
ág

in
a1

2
 

EIXO: 3 ï EXTENSÃO 

METAS/AÇÕES 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

2012 2013 2014 2015 2016 

Meta 1: Promover e coordenar os programas de extensão do UniBH 

 

 

   
AÇÕES 

ü Priorizar a interdisciplinaridade e a multidisiplinaridade dos 
projetos vinculados aos programas. 

ü Estimular parcerias externas aos programas de extensão. 

ü Promover a integração dos programas, formando uma grande rede 
de troca de conhecimentos. 

ü Promover a incorporação das atividades de extensão à cultura de 
toda a comunidade acadêmica. 

ü Estimular ações extensionistas vinculadas aos Programas de 
Extensão. 

ü Buscar fomento de apoio aos programas de extensão. 

ü Estimular a avaliação de impacto das ações extensionistas 
vinculadas aos programas. 

Meta 2: Oferecer estímulo e suporte às atividades dos projetos 
extensionistas 

 

    

AÇÕES 

ü Estimular publicações das ações extensionistas, caracterizando 
uma extensão de caráter científico. 

ü Estimular a flexibilização curricular das ações extensionistas. 

ü Desenvolver novos projetos que possam contemplar a 
necessidade imediata da sociedade. 

ü Buscar parcerias para o desenvolvimento de atividades de 
extensão. 

Meta 3: Estimular a criação de cursos de extensão 

 

    
AÇÕES 

ü Promover cursos para egressos com a finalidade de estabelecer um 
processo de educação contínua e permanente. 

ü Estimular cursos de extensão para atender à demanda da 
sociedade. 

ü Promover cursos in company, conforme a necessidade da 
comunidade. 

ü Avaliar os cursos de extensão para verificar a necessidade de 
adequações. 

ü Oferecer cursos (oficinas) de curta duração com a perspectiva da 
atualização ou complementação do ensino e da capacitação 
profissional. 

Meta 4: Intensificar o sistema de coordenação e avaliação das ações de 
extensão 

 

    

AÇÃO 

ü Capacitar pessoal docente e discente, bem como o corpo técnico-
administrativo, para atuar no gerenciamento das informações. 

ü Elaborar convênios com instituições públicas e privadas. 

ü Estabelecer políticas internas que possam fortalecer o controle das 
ações extensionistas da IES. 

ü Estimular a submissão de projetos de extensão que utilizam seres 
humanos como fonte de dados ao Comitê de Ética em pesquisa. 
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METAS/AÇÕES 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

2012 2013 2014 2015 2016 

Meta 5: Consolidar as atividades voltadas para a promoção de ações de 
proteção social 

 

    

AÇÕES 

ü Estimular atividades de extensão que visem promover o 
desenvolvimento social. 

ü Priorizar projetos e atividades voltados a ações humanitárias. 

ü Estimular atividades que prestem assessoramento, garantia e 
defesa dos direitos do cidadão. 

ü Estabelecer o controle das ações extensionistas socioassistenciais, 
de forma que se adequem ao Sistema Nacional de Qualificação 
Profissional. 

ü Fortalecer o acesso da sociedade à universidade, por meio das 
atividades de extensão. 

ü Propor ações sociocomunitárias, com vistas ao desenvolvimento 
sustentável de comunidades. 

ü Contribuir para a capacitação profissional de comunidades na 
busca da autossustentabilidade humana e ambiental, elevando a 
qualidade de vida da sociedade. 
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EIXO: 4 ï GESTÃO ACADÊMICO-ADMINISTRATIVA  

METAS/AÇÕES 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

2012 2013 2014 2015 2016 

Meta 1: Aprimorar a comunicação com a comunidade interna e externa 

 

 

    

AÇÕES 

ü Ampliar a divulgação dos diversos cursos, especialmente os de 
extensão, junto à comunidade. 

ü Criar parcerias com mídias locais.  

ü Ampliar a publicidade dos resultados das avaliações interna e 
externa. 

ü Promover a atualização do conteúdo do site da Instituição, bem 
como divulgar eventos de interesse acadêmico-administrativo. 

Meta 2: Implantar mecanismo de melhoria no atendimento ao aluno 

 

 

    

AÇÕES 

ü Revisar a cadeia de serviços dos principais processos acadêmicos. 

ü Criar e monitorar painel de indicadores de atendimento e 
promover melhorias constantes dos serviços prestados aos alunos. 

ü Criar o Comitê de Qualidade em Atendimento. 

ü Melhorar os meios digitais de comunicação com o aluno e 
virtualizar os processos (protocolos) de atendimento, de forma a 
proporcionar comodidade e agilidade ao aluno. 

Meta 3: Melhorar a qualidade da gestão acadêmica 

 

 

 

   

AÇÕES 

ü Promover atividades de atualização e capacitação de 
coordenadores acadêmicos e líderes administrativos. 

ü Criar painel de indicadores de qualidade acadêmica, de forma a 
orientar os gestores acadêmicos na definição de ações de melhoria. 

ü Promover ações da CPA para identificar as fragilidades e 
potencialidades dos processos de gestão 

ü Fortalecer a participação dos órgãos colegiados nas instâncias de 
decisão. 
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EIXO: 5 ï ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL 

METAS/AÇÕES 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

2012 2013 2014 2015 2016 

Meta 1: Implementar políticas de acompanhamento de egressos 

 

    
AÇÕES 

ü Consolidar instrumentos administrativos e de suporte aos 
egressos. 

ü Aprimorar política de relacionamento com egressos e suas 
entidades representativas. 

ü Articular-se com o mercado de trabalho para identificar novos 
nichos e ampliar oportunidades para inserção profissional. 

ü Oferecer aos alunos acesso à vaga de empregos, apoio a atividades 
empreendedoras, orientação profissional, divulgação de processos 
seletivos de concursos e programas de trainees. 

ü Estabelecer e implantar política de relacionamento com egressos 
e suas entidades representativas. 

ü Estimular a criação de associação de ex-alunos de graduação. 

Meta 2: Possibilitar maior aproximação dos discentes com a realidade social 

     
AÇÕES 

ü Ampliar atividades esportivas. 

ü Disponibilizar espaço físico para a realização de eventos. 

ü Humanizar a vivência acadêmica, por meio de iniciativas nas áreas 
social, artística, cultural e esportiva. 

ü Incentivar a participação dos estudantes em projetos 
comunitários. 

Meta 4: Ampliar iniciativas para o acompanhamento do desenvolvimento 
acadêmico dos estudantes 

     

AÇÕES 

ü Revitalizar o Núcleo de Apoio Psicopedagógico. 

ü Intensificar os programas de apoio à formação acadêmica dos 
estudantes. 

ü Desenvolver ações didático-pedagógicas que promovam a 
integração de diferentes áreas do conhecimento. 

Meta 5: Minimizar a evasão escolar 

 

    
AÇÕES 

ü Validar mecanismos para a redução da evasão nos cursos de 
graduação e pós-graduação: melhorar os processos de monitoria; 
ampliar/aprimorar os programas de aprendizagem adaptativa; 
criar salas de aula mais estimulantes com a adoção de 
metodologias de ensino inovadoras; desenvolver os docentes para 
a sua atuação em sala de aula. 

Meta 6: Estimular a permanência do corpo discente 

     
AÇÕES 

ü Criar estratégias que estimulem o aluno a permanecer na 
instituição: cursos de extensão, aperfeiçoamento, grupo de 
estudos.  

ü Realizar eventos acadêmicos (por Instituto e/ou 
interdisciplinares) para privilegiar a sua integração com a 
Instituição e seu corpo de coordenadores e professores. 
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Meta 7: Apoiar a participação estudantil em eventos científico-acadêmicos 
e culturais 

     

AÇÕES 

ü Incentivar a participação de alunos em congressos e outros 
eventos. 

ü Promover eventos acadêmicos internos, de forma a aculturar 
nossos alunos para a participação em eventos externos. 

ü Estimular, por meio da oferta de bolsas e/ou premiações, a 
melhoria da qualidade das produções acadêmicas dos alunos. 

Meta 8: Apoiar a divulgação da produção científica discente 

     
AÇÕES 

ü Incentivar a publicação de trabalhos interdisciplinares e de 
conclusão de curso em revistas científicas, em congressos e outros 
eventos científicos. 

ü Incentivar a submissão de trabalhos interdisciplinares e de 
conclusão de curso a Prêmios relacionados às diversas áreas de 
conhecimento. 

Meta 9: Promover a inclusão do discente portador de necessidades especiais 

 

    
AÇÕES 

ü Apoiar a participação do portador de necessidades especiais em 
atividades acadêmico-culturais. 

ü Ampliar o número de acessos apropriados aos portadores de 
necessidades especiais. 

ü Aprimorar programas de inclusão social e ações afirmativas. 

ü Promover ou participar de eventos para sensibilização e formação 
sobre a educação inclusiva. 

Meta 10: Ampliar número de bolsas e financiamentos e reduzir 
inadimplência 

     

AÇÕES 

ü Realizar convênios com instituições públicas e privadas. 

ü Oferecer condições de financiamento junto a instituições 
financeiras parceiras da IES. 

ü Ampliar ações visando à recuperação de crédito de alunos 
inadimplentes. 
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EIXO: 6 ï BIBLIOTECA  

METAS/AÇÕES 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

2012 2013 2014 2015 2016 

Meta 1: Desenvolver, ampliar e atualizar o acervo de livros, periódicos, base 
de dados e material multimídia das bibliotecas 

 

    

AÇÕES 

ü Envolver os professores na revisão constante da bibliografia de 
cada curso (e na atualização dos Projetos Pedagógicos dos 
Cursos), de forma a garantir a adequação da formação do aluno a 
seu contexto social e profissional.  

ü Elaborar o orçamento para aquisição/renovação do acervo de 
livros para cada curso. 

ü Realizar a aquisição do acervo com base no orçamento. 

ü Atualizar os acervos conforme as novas edições. 

ü Ampliar o acervo digital em base de livros e materiais multimídia. 

Meta 2: Renovar e atualizar o acervo de periódicos e base de dados 

 

    
AÇÕES 

ü Renovar as assinaturas de periódicos técnico-científicos existentes 
e assinados atualmente. 

ü Aumentar as assinaturas de títulos de periódicos conforme as 
necessidades dos cursos. 

ü Manter as assinaturas das bases de dados de periódicos e assinar 
novas bases conforme necessidade dos usuários. 

ü Assinar base de dados de livros digitais. 

Meta 3: Planejar e aumentar a infraestrutura com relação ao espaço físico e 
mobiliário 

 

    

AÇÕES 

ü Aumentar o espaço físico do saguão de estudo em grupo das 
bibliotecas, de forma a promover as condições necessárias para o 
trabalho em grupo e fortalecer a interdisciplinaridade; 

ü Aumentar o número de cabines de estudos individuais em cada 
biblioteca. 

Meta 4: Aumentar o mobiliário das bibliotecas 

 

    
AÇÕES 

ü Ampliar o espaço para estudo em grupo, após o aumento do 
espaço físico. 

ü Aumentar a quantidade de estantes para acondicionar os acervos 
adquiridos. 

ü Planejar e reestruturar ergonomicamente os balcões de 
atendimento. 

Meta 5: Promover a melhoria dos equipamentos de informática e de 
segurança e preservação do acervo  

 

    

AÇÕES ü Intensificar a campanha de preservação e conservação do acervo. 
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EIXO: 7 ï PESSOAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO  

METAS/AÇÕES 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

2012 2013 2014 2015 2016 

Meta 1: Reestruturar o Plano de Cargos e Salários do Corpo Técnico-
Administrativo  

 

    

AÇÕES 

ü Atualizar o Plano de Cargos e Salários. 

ü Implementar a política de provimento interno, de forma a tornar 
transparente e acessível a todos as oportunidades de crescimento 
internas.  

ü Promover a qualificação do corpo técnico-administrativo por 
meio de treinamentos, palestras e seminários. 

 

EIXO: 8 ï CORPO DOCENTE 

METAS/AÇÕES 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

2012 2013 2014 2015 2016 

Meta 1: Implementar Plano de Carreira Docente 

 

    
AÇÕES 

ü Atualizar o Plano de Carreira Docente. 

ü Categorizar elementos que valorizem o docente e estimulem a 
fixação de professores doutores e mestres na IES. 

ü Implementar o Programa de Valorização do Mérito Docente, de 
forma a estimular os professores a se desenvolver continuamente. 

Meta 2: Promover a qualificação dos docentes 

 

    
AÇÕES 

ü Definir as temáticas de interesse da IES na capacitação de seus 
docentes. 

ü Promover a integração dos docentes recém-contratados com a 
filosofia da IES. 

ü Incentivar a participação de docentes em eventos acadêmicos 
científicos e culturais internos e externos. 

ü Capacitar os docentes, de forma a proporcionar a eles 
conhecimento amplo do Projeto Acadêmico da Instituição e 
qualificá-los para uma sala de aula interdisciplinar e ampliada. 

ü Ampliar o portfólio metodológico dos docentes. 

ü Capacitar os docentes a utilizar as novas tecnologias da 
informação na educação. 

Meta 3: Estimular a permanência do corpo docente 

 

    
AÇÕES 

ü Estabelecer políticas de ampliação da carga horária de professores 
do UniBH em detrimento à contratação de novos docentes. 

ü Promover o efetivo envolvimento e comprometimento de todos 
os docentes com o ensino de graduação. 

ü Aperfeiçoar o processo de provimento de vagas interno. 
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EIXO: 9 ï INFRAESTRUTURA 

METAS/AÇÕES 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

2012 2013 2014 2015 2016 

Meta 1: Promover melhoria das condições de utilização dos espaços físicos 
da IES  

 

    

AÇÕES 

ü Realizar levantamento das necessidades e fragilidades dos espaços 
físicos dos campi. 

ü Definir plano básico de melhor aproveitamento dos recursos e das 
áreas pouco utilizadas. 

ü Promover reengenharia de distribuição e ocupação de espaços 
físicos. 

Meta 2: Ampliar a estrutura física atual 

 

    
AÇÕES 

ü Elaborar e realizar projetos que ampliem ou otimizem a 
capacidade de uso de imóveis da IES. 

ü Desenvolver política de manutenção e recuperação continuada 
dos imóveis, atuando nas áreas predial, elétrica, de refrigeração, 
hidráulica, de urbanismo e conforto. 

ü Realizar continuamente estudos da demanda para implantação de 
novos laboratórios e salas de aula. 

ü Detectar editais de agências de fomento externas e parcerias com 
empresas públicas e privadas para adequação e implementação de 
laboratórios de pesquisa. 

Meta 3:  Promover a melhoria da alimentação nos campi 

 
    

AÇÕES 

ü Melhorar os serviços de alimentação nos campi. 

ü Ampliar a participação dos cursos correlatos à área de alimentos e 
nutrição nos serviços de alimentação. 

 

Meta 4:  Avaliar a abertura de novos Campi, em função da demanda por 
Ensino Universitário na Região Metropolitana de Belo Horizonte 

 
 

    

AÇÕES 

 

ü Identificar demanda não atendida por ensino universitário da 
Região Metropolitana de Belo Horizonte. 

ü Avaliar a oportunidade de expansão da Instituição, de forma a 
facilitar o acesso da população ao ensino universitário. 
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EIXO: 10 ï AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL 

METAS/AÇÕES 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

2012 2013 2014 2015 2016 

Meta 1:  Estruturar o Sistema de Avaliação Institucional, o que consiste em 
informatizar devolutivas e planos de ação gerados a partir das devolutivas  

 

    

AÇÕES 

ü Otimizar a participação dos envolvidos nesse processo. 

ü Planejar e aumentar a eficácia do processo de informação. 

ü Gerar o registro das informações de maneira válida e confiável. 

ü Informatizar a série histórica. 

ü Promover a sustentabilidade com a redução do consumo de 
papel. 

ü Reduzir os custos operacionais, financeiros e o retrabalho. 

ü Otimizar o desempenho do negócio, pela visão gerencial. 

Meta 2: Reestruturar os procedimentos de avaliação interna 

 

    
AÇÕES 

ü Ampliar a divulgação dos resultados à comunidade acadêmica. 

ü Definir mecanismos de avaliação adequados à realidade atual dos 
Institutos. 

ü Implementar instrumentos mais específicos de avaliação das 
atividades acadêmicas. 

ü Elaborar instrumentos e estratégias para efetivar o diálogo com as 
comunidades interna e externa. 

ü Fomentar a utilização dos resultados das avaliações na 
reestruturação dos setores. 

ü Fomentar a utilização dos resultados das avaliações na 
reestruturação dos projetos pedagógicos dos cursos. 

ü Elaborar e acompanhar os procedimentos a partir dos resultados 
da avaliação institucional. 

 

1.4 ÁREAS DE ATUAÇÃO ACADÊMICA 

1.4.1 GRADUAÇÃO 

No 1º semestre de 2012, o UniBH oferece em seu portfólio 47 cursos de graduação, agrupados por área de afinidade 
em seis institutos – Instituto de Ciências Biológicas e da Saúde (ICBS), Instituto de Ciências Sociais (ICS), Instituto 
de Ciências Humanas (ICH), Instituto de Comunicação e Design (ICD), Instituto de Educação (IED) e Instituto 
de Engenharia e Tecnologia (IET) – que têm a função de articular, integrar e promover as atividades de ensino, 
pesquisa e extensão em seu campo de atuação específico. 

 

 

 



 

 P
ág

in
a2

1
 

 

CURSO/HABILITAÇÃO MODALIDADE 

ATO LEGAL DE CRIAÇÃO/ 

AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO 

RECONHECIMENTO 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE – ICBS 

Biomedicina Bacharelado 
Resolução Reitoria nº3, de 

20/10/2009 
- 

Ciências Biológicas Licenciatura 
Resolução Cepe nº1, de 

14/9/2005 
Portaria nº 1676, de 14/10/2010 

Ciências Biológicas Bacharelado 
Resolução Cepe nº1, de 

14/9/2005 
Portaria nº 487, de 20/12/2011 

Educação Física Bacharelado Ata Cepe, de 18/6/1999 Portaria MEC nº 1, de 06/01/2012 

Educação Física Licenciatura Ata Cepe, de 18/6/1999 Portaria MEC nº 1, de 06/01/2012 

Enfermagem Bacharelado 
Resolução Cepe, nº 3, de 

18/09/2007 
Portaria MEC nº 272, de 19/07/2011 

Estética e Cosmética Tecnologia 
Resolução da Reitoria, nº 2, 

de 20/04/2010 
 

Fisioterapia Bacharelado Ata Cepe, de 18/6/1999 Portaria MEC nº 01, de 09/01/2012 

Medicina Bacharelado 
Portaria MEC nº 153, de 

2/2/2007 
- 

Nutrição Bacharelado Ata Cepe, de 18/6/1999 Portaria MEC nº 01, de 09/01/2012 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS – ICS 

Administração (Campus Estoril) Bacharelado Ata Cepe,  de 18/6/1999 Portaria MEC nº 474, de 22/11/2011 

Administração – Antônio Carlos Bacharelado 
Resolução Reitoria nº 06, de 

21/09/2011 
-  

Ciências Contábeis e Tributos Bacharelado Ata Cepe,  de 22/8/2002 Portaria MEC nº 1.030, de 7/12/2006 

Ciências Contábeis e Tributos – 
Antônio Carlos 

Bacharelado 
Resolução Reitoria nº 06, de 

21/09/2011 
-  

Eventos Tecnologia Ata CED, de 22/3/2005 Portaria MEC nº 153, de 12/06/2009- 

Gestão da Qualidade Tecnologia 
Resolução Cepe, nº 3 de 

18/09/2007 
Portaria MEC nº 471, de 22/11/2011 

Gestão de Recursos Humanos Tecnologia Ata Cepe, de 27/9/2004 Portaria MEC nº 91, de 09/02/2011 

Gestão de Segurança Privada Tecnologia Ata Cepe, de 27/9/2004 Portaria MEC nº 112, de 2/1/2007 

Gestão Pública Tecnologia Ata Cepe, de 27/9/2004 Portaria MEC nº 113, de 2/1/2007 

Marketing Tecnologia Ata Cepe, de 20/9/2004 Portaria MEC nº 91, de 09/02/2011 

Processos Gerenciais Tecnologia Ata Cepe, de 27/9/2004 Portaria MEC nº 91, de 09/02/2011 

Segurança Pública Tecnologia 
Resolução CEPE n.º 1, de 

15/02/2008 
- 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS – ICH 

Direito Bacharelado 
Parecer CNE nº 229, de 

24/2/1999 ** 
Portaria MEC nº 29, de 26/03/2012 

Relações Internacionais Bacharelado Ata Cepe, de 22/8/2002 Portaria MEC nº 316, de 02/08/2011 

* Ato revogado pelo Decreto Presidencial de 25/04/1991, tendo sidos mantidos os efeitos pela Portaria MEC nº 1.790/93, de 22/12/1993. 

** Parecer com homologação ministerial favorável à autorização para funcionamento do curso de Direito em 08/03/1999, publicado no Diário Oficial da 
União, n. 45-E de 9 de março de 1999, seção 1, p. 7 

Legenda 

Cepe = Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 
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CURSO/HABILITAÇÃO MODALIDADE 

ATO LEGAL DE CRIAÇÃO/ 

AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO 

RECONHECIMENTO 

INSTITUTO DE COMUNICAÇÃO E DESIGN – ICD 

Design de Moda Tecnologia 
Resolução Cepe nº1, de 

14/9/2005 
Portaria MEC nº 08, de 10/01/2011 

Design Gráfico Tecnologia 
Resolução Cepe nº4, de 

4/9/2006 
Portaria nº 10, de 2/03/2012 

Com. Social: Jornalismo Bacharelado 
Decreto nº 71.334, de 

8/11/1972 
Decreto Federal nº 79.011*, de 

23/12/1976 

Com. Social: Publicidade e 
Propaganda 

Bacharelado 
Decreto nº  71.334, de 

8/11/1972 
Decreto Federal nº 79.011*, de 

23/12/1976 

Com. Social: Relações Públicas Bacharelado 
Decreto nº 71.334,  de 

8/11/1972 
Decreto Federal nº 79.011*, de 

23/12/1976 

Produção Multimídia Tecnologia 
Resolução da Reitoria nº 
2/2011, de 25/03/2011 

 

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO – IED 

História  
Licenciatura 

Decreto nº 63.167, de 
26/8/1968 

Portaria MEC nº 288, de 24/03/2010 

Bacharelado Ata CD,  de 30/4/2003 Portaria MEC nº 289, de 24/03/2010 

Letras Português/Inglês Licenciatura 
Decreto nº 63.167,  de 

26/8/1968 
Portaria MEC nº 20, de 12/01/2010 

Letras Português/Espanhol Licenciatura Ata Cepe, de 18/6/1999 Portaria MEC nº 2206, de 08/12/2010 

Licenciatura em Pedagogia  Licenciatura Ata Cepe,  de 21/3/2006  

Matemática Licenciatura 
Decreto nº 63.167,     de 

26/8/1968 
Portaria MEC nº 330, de 01/04/2010 

Serviço Social Bacharelado 
Resolução da Reitoria nº 2, de 

20/04/2010 
- 

Legenda 

Cepe = Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 
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CURSO/HABILITAÇÃO MODALIDADE 

ATO LEGAL DE CRIAÇÃO/ 

AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO 

RECONHECIMENTO 

INSTITUTO DE ENGENHARIA E TECNOLOGIA - IET 

Arquitetura e Urbanismo Bacharelado Ata Cepe, de 28/3/2000 Portaria MEC nº 21, de 12/01/2010 

Ciência da Computação Bacharelado Ata Cepe, de 18/6/1999 Portaria MEC nº 291, de 24/03/2010 

Construção de Edifícios Tecnologia 
Resolução da Reitoria nº 3, de 

20/10/2009 
 

Engenharia Ambiental Bacharelado 
Resolução Reitoria nº 2, de 

23/09/2009 
 

Engenharia Civil Bacharelado 
Resolução Cepe nº 2, de 

03/04/2008 
 

Engenharia de Alimentos Bacharelado Ata Cepe, de 18/6/1999 Portaria MEC, nº 1.148, de 30/04/2004 

Engenharia de Produção Bacharelado 
Resolução Reitoria, nº 2, de 

23/09/2009 
- 

Engenharia Elétrica Bacharelado 
Resolução Cepe, nº 3, de 

21/03/2006 
Portaria MEC, nº 490, de 20/12/2011 

Engenharia Química Bacharelado 
Resolução Cepe, nº 3, de 

18/09/2007 
Portaria MEC, nº 469, de 22/11/2011 

Engenharia Mecânica Bacharelado 
Resolução da Reitoria nº 6, de 

21/09/2011 
 

Geografia Licenciatura Ata Cepe, de 18/6/1999 Portaria MEC nº 243, de 18/03/2010 

Geografia Bacharelado Ata Cepe, de 19/6/1999 Portaria MEC nº 19, de 12/01/2010 

Gestão Ambiental Tecnologia 
Resolução Reitoria nº 2, de 

23/09/2009 
 

Gestão da Tecnologia da 
Informação 

Tecnologia Ata Cepe, de 27/9/2004 Portaria MEC nº 530, de 17/12/2008 

Mineração Tecnologia 
Resolução da Reitoria nº 6, de 

21/09/2011 
 

Sistemas para Internet Tecnologia Ata Cepe, de 27/9/2004 Portaria MEC nº 529, de 17/12/2008 

 

Legenda 

Cepe = Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. 
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1.4.2 PÓS-GRADUAÇÃO 

O UniBH oferece ainda, nas mesmas áreas do conhecimento da graduação, cursos de especialização, em nível de 
pós-graduação lato sensu, que obedecem à legislação em vigor e às portarias do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão (Cepe). 

Vinculando-se academicamente aos institutos do UniBH, em articulação com a Reitoria, estão em atividade, no 1º 
semestre de 2012, os cursos descritos no quadro a seguir: 

CURSO  Nº DE VAGAS FUNCIONAMENTO TURNO CAMPUS 

COMUNICAÇÃO 

Comunicação Empresarial 50 3º a 5º e sábado M/T/N Antônio Carlos / Lourdes 

Marketing e Comunicação 50 3º a 5º e sábado M/T/N Antônio Carlos / Lourdes 

Mídia Eletrônica – Rádio e TV 50 sábado M/T Antônio Carlos 

 

CURSO    Nº DE VAGAS  FUNCIONAMENTO TURNO CAMPUS 

EDUCAÇÃO 

Psicopedagogia – Institucional e Clínica 50 sábado M/T Antônio Carlos 

Planejamento e Gestão de Projetos Educacionais 50 sábado M/T Antônio Carlos / Estoril / 
Lourdes 

Linguística Aplicada ao Ensino e à Aprendizagem de 
Língua Inglesa 

50 sábado M 
Antônio Carlos / Lourdes 

Linguística Aplicada à Língua Portuguesa: Produção, 
Recepção e Revisão Textuais 

50 sábado M 
Antônio Carlos / Lourdes 

Matemática para os Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental 

50 sábado M 
Antônio Carlos / Lourdes 

 

CURSO  Nº DE VAGAS FUNCIONAMENTO TURNO CAMPUS 

TECNOLOGIA 

Gestão de Segurança da Tecnologia da Informação 50 4º a 6º e sábado M/T/N Estoril 

Governança em Tecnologia da Informação 50 4º a 6º e sábado M/T/N Estoril 

 

CURSO  Nº DE VAGAS FUNCIONAMENTO TURNO CAMPUS 

GESTÃO 

MBA em Gestão de Custos e Controladoria 50 2º a 4º e sábado M/T/N Antônio Carlos / Estoril / 
Lourdes 

MBA em Gestão de Negócios 50 2º a 4º e sábado M/T/N Antônio Carlos / Estoril / 
Lourdes 

MBA em Gestão Estratégica da Logística e 
Produção 

50 2º a 4º e sábado M/T/N 
Estoril / Lourdes 

MBA em Gestão Estratégica de Pessoas 50 2º a 4º e sábado M/T/N Antônio Carlos / Estoril / 
Lourdes 

MBA em Gestão Integrada da Qualidade 50 2º a 4º e sábado M/T/N Antônio Carlos / Estoril / 
Lourdes 

MBA em Gestão e Marketing Esportivo 50 sábado M Estoril / Lourdes 

MBA em Gestão de Projetos 50 2º a 4º e sábado M/T/N Estoril / Lourdes 
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CURSO  Nº DE VAGAS FUNCIONAMENTO TURNO CAMPUS 

GESTÃO 

MBA em Comunicação Estratégica e Branding 50 2º a 4º e sábado M/T/N Antônio Carlos / Lourdes 

Modelagem e Análise de Decisão 50 6º e sábado M/T/N Estoril 

Gestão Aplicada ao Desenvolvimento de Novos 
Produtos 

50 6º e sábado M/T/N 
Estoril 

Gestão para Empresas de Alimentos e Segurança 
Alimentar 

50 sábado M/T 
Estoril 

MBA em Gestão de Eventos e Cerimonial 50 2º a 4º e sábado M/T/N Antônio Carlos / Estoril / 
Lourdes 

MBA em Gestão em Sustentabilidade 50 sábado M/T Estoril / Lourdes 

Legenda: M= manhã/ T = tarde/ N= noite 

 

CURSO  Nº DE VAGAS FUNCIONAMENTO TURNO CAMPUS 

MEIO AMBIENTE 

Gestão Ambiental e Geoprocessamento 50 sábado M/T Estoril 

Licenciamento e Diagnóstico Ambiental 50 6ª e sábado M/T/N Estoril 

Avaliação de Impactos Ambientais e Recuperação 
de Áreas Degradadas 

50 6ª e sábado M/T/N 
Estoril 

Gestão Ambiental 50 6ª e sábado M/T/N Estoril 

 

CURSO  Nº DE VAGAS FUNCIONAMENTO TURNO CAMPUS 

SAÚDE 

Fisioterapia em Neurologia e Neuropediatria 50 6ª e sábado M/T/N Estoril 

Fisioterapia Ortopédica e Esportiva 50 6ª e sábado M/T/N Estoril 

Fisioterapia Respiratória em Terapia Intensiva 50 6ª e sábado M/T/N Estoril 

Nutrição Materno-Infantil 50 6ª e sábado M/T/N Estoril 

Fisioterapia em Gerontologia 50 6ª e sábado M/T/N Estoril 

Tecnologia de Alimentos Aplicada à Saúde 50 6ª e sábado M/T/N Estoril 

Bioestatística e Epidemiologia Hospitalar 50 6ª e sábado M/T/N Estoril 

 

CURSO  Nº DE VAGAS FUNCIONAMENTO TURNO CAMPUS 

PREMIUM 

Marketing 50 6ª e sábado M/T/N Estoril 

Legenda: M= manhã/ T = tarde/ N= noite 
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1.5 ALTERAÇÃO DA OFERTA DE CURSOS 

1.5.1 CURSOS DE GRADUAÇÃO NÃO PREVISTOS NO PDI 2007-2011 E IMPLANTADOS NO PERÍODO 

IMPLANTAÇÃO 

(ANO/SEMESTRE) 
NOME DO CURSO MODALIDADE 

SITUAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO 
INSTITUTO CAMPUS 

2007/2º Enfermagem Bacharelado Em atividade ICBS Estoril 

2007/2º Pedagogia – Licenciatura Licenciatura Em atividade IED Antônio Carlos 

2008/1º Segurança Pública Tecnologia Em atividade ICS Antônio Carlos 

2008/1º Engenharia Civil Bacharelado Em atividade IET Estoril 

2009/2º 

Biomedicina Bacharelado Em atividade ICBS Estoril 

Construção de Edifícios Bacharelado Em atividade IET Estoril 

Engenharia Ambiental Bacharelado Em atividade IET Estoril 

Engenharia de Produção Bacharelado Em atividade IET Estoril 

2010/1º 
Estética e Cosmética Tecnologia Em atividade ICBS Estoril 

Serviço Social Bacharelado Em atividade IED Antônio Carlos 

1.5.2 CURSOS DE GRADUAÇÃO PREVISTOS NO PDI 2007-2011 E NÃO IMPLANTADOS NO PERÍODO 

PREVISÃO DE 

IMPLANTAÇÃO  
NOME DO CURSO MODALIDADE 

SITUAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO 
INSTITUTO CAMPUS 

2007-2011 

Alimentos Tecnologia - IET Estoril 

Gestão Hospitalar Tecnologia - ICS Estoril 

Jogos Digitais Tecnologia - IET Antônio Carlos 

Segurança da Informação Tecnologia - IET Antônio Carlos 

Segurança no Trabalho Tecnologia   Estoril 

Gestão Financeira Tecnologia - ICS Estoril 

 

1.5.3 CURSOS EXTINTOS OU EM EXTINÇÃO NO PERÍODO 2007-2011 

GRADUAÇÃO: BACHARELADO E LICENCIATURA 

EXTINÇÃO 

(ANO/SEMESTRE ) 
NOME  DO CURSO MODALIDADE 

SITUAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO 
INSTITUTO CAMPUS 

 Ecologia Bacharelado Em extinção ICBS Estoril 
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2 PROJETO PEDAGÓGICO INSTITUCIONAL 

2.1 INSERÇÃO REGIONAL 

A expansão do UniBH nesses mais de 47 anos tem contribuído para o desenvolvimento educacional e profissional 
da Região Metropolitana de Belo Horizonte e, de forma mais ampla, para o desenvolvimento de Minas Gerais, visto 
que a Instituição recebe alunos de todo o Estado.  

A contribuição do UniBH para a sociedade e economia mineiras pode ser percebida ora pela geração de 
conhecimento e novas tecnologias em diferentes áreas do saber, ora pelas contribuições para o desenvolvimento 
cultural da sociedade, ora pelas múltiplas articulações que se desenvolvem entre a Instituição e a comunidade em 
geral. Seus egressos ocupam diversificados postos no mercado de trabalho, em organizações públicas e privadas dos 
mais variados setores e portes. Todo esse processo se efetiva pela oferta dos cursos técnicos, de graduação (nas três 
modalidades: licenciatura, bacharelado e tecnologia) e de pós-graduação, bem como pelas atividades de extensão e 
pesquisa que vêm sendo promovidas pela Instituição. 

O projeto de expansão da Instituição se sustenta por um processo permanente de revitalização e ampliação de seu 
portfólio de cursos e soluções educacionais e pela adequação desses cursos – e de seus egressos – às demandas 
profissionais e sociais do mundo contemporâneo. O projeto de expansão se consolida pela adoção de uma estratégia 
multicampi, fundamental para que o UniBH se torne efetivamente uma instituição acessível, e pela adoção de uma 
política de crédito que a torna uma Instituição para todos. Atualmente, por meio da concessão ilimitada do FIES, 
do UniBH Juros Zero e da concessão de bolsas do Programa Universidade para Todos (PROUNI), o UniBH facilita 
o acesso da população ao ensino universitário de qualidade e amplia suas atividades. 

O UniBH está instalado em quatro unidades estrategicamente localizadas:  

Á Campus Antônio Carlos - Rua Diamantina, 567 – Lagoinha; 

Á Campus Estoril - Av. Professor Mário Werneck, 1.685 – Estoril; 

Á Campus Lourdes - Rua, Rio de Janeiro, 1323 – Lourdes; 

2.2 PRINCÍPIOS FILOSÓFICOS E TEÓRICO-METODOLÓGICOS GERAIS QUE NORTEIAM 

AS PRÁTICAS ACADÊMICAS DA INSTITUIÇÃO  

O Projeto Acadêmico do UniBH alinha-se ao contexto proposto para a educação sustentável, uma vez que orienta-
se para (1) a educação de indivíduos motivados e integrados, com autonomia e autoestima, capacitados para a 
tomada de decisões e para a ação local, porém dotados de visão global; (2) a preparação de cidadãos éticos, abertos 
ao pluralismo cultural, à diversidade e ao diálogo, aptos a participar ativa, criativa e construtivamente da sociedade, 
reforçando suas perspectivas humanísticas de paz, justiça, liberdade, igualdade, respeito mútuo e solidariedade; e (3) 
a formação de profissionais qualificados, cooperativos, com visão sistêmica, iniciativa, proatividade, capacidade 
interdisciplinar e habilidades de liderança, de negociação, de trabalho em equipe e de inovação.  

Além disso, entende o currículo como meio de organizar e comunicar experiências de aprendizagem e se norteia 
pelo trabalho coletivo de toda a comunidade acadêmica e pelo conceito de aprendizagem significativa, que descreve 
uma aprendizagem com foco na contextualização e atribuição de sentidos ao conhecimento. O trabalho coletivo é 
condição essencial para a inclusão da sustentabilidade na agenda acadêmica, e a materialização da aprendizagem 
significativa é possibilitada pela interdisciplinaridade, que articula saberes e confronta múltiplos olhares e diferentes 
possibilidades de interpretação de uma determinada realidade na construção do conhecimento.  

No âmbito do Projeto Acadêmico, a educação ambiental é entendida como uma ação interdisciplinar. Como tal, 
requer uma atitude interdisciplinar de toda a comunidade acadêmica em se tratando de pesquisa (teórica e aplicada) 
e de ensino e aprendizagem, e privilegia, em diferentes espaços de aprendizagem, intra e extra muros, o diálogo e a 
parceria, a integração dos conteúdos de diferentes disciplinas e áreas do conhecimento, a articulação da teoria com 
a prática, o desenvolvimento de habilidades necessárias à atuação consciente em contextos domésticos, cotidianos 
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e de trabalho, tais como habilidade de trabalhar em equipe, de negociar, de liderar e de problematizar (i.e., identificar 
e explicar problemas e buscar soluções), além de habilidades que promovam o letramento e o numeramento, que 
desenvolvam o raciocínio lógico-matemático e que permitam a familiarização do aluno com os processos de 
construção do conhecimento científico. Todo esse trabalho visa, principalmente, ao desenvolvimento da autonomia 
e da capacidade de cooperação dos alunos.  

As aprendizagens dos alunos são corroboradas principalmente pela prática interdisciplinar e pela extensão, ambas 
componentes curriculares; pelos cursos de nivelamento em Língua Portuguesa e em Matemática, voltados para o 
letramento, o numeramento e para a preparação de alunos calouros para a vida acadêmica e suas implicações; pelas 
oportunidades de estágio e por outras experiências de aprendizagem, como participação em programas de iniciação 
científica, de iniciação tecnológica e em programas de monitoria. 

O acompanhamento e a avaliação das aprendizagens, por sua vez, são feitos por meio de uma cultura de avaliação 
que combina avaliação diagnóstica, avaliação formativa e avaliação somativa, cultura essa que contribui para a 
regulação das aprendizagens necessárias ao ajustamento à complexidade dos cenários do mundo cotidiano, do 
trabalho e dos negócios, os quais, conforme mencionado, apresentam mudanças constantes e sinalizam a 
necessidade de respostas inovadoras.  

Para que possam modernizar suas práticas pedagógicas (nas quais se incluem também as práticas avaliativas), 
investigar metodologias inovadoras de aprendizagem e cumprir sua função de facilitadores das aprendizagens dos 
alunos, professores e coordenadores passam por processos contínuos de formação e de capacitação, oferecidos pela 
própria instituição. Nesse contexto, as exigências institucionais de competências renovadas; maior qualificação; 
atitude interdisciplinar; utilização de novas tecnologias de comunicação e informação; domínio do conhecimento 
contemporâneo e aplicação desse conhecimento na solução de problemas; capacidade de integrar os conteúdos de 
sua disciplina com os conteúdos de outras disciplinas e com o contexto curricular e histórico-social têm colaborado 
para a reformulação das concepções sobre a qualificação de docentes. 

O UniBH tem por princípio que assumir sua responsabilidade social é um dos indicadores de qualidade. Assumir 
consciente e competentemente esse compromisso é uma de suas preocupações, que se concretiza pelo movimento 
interinstitucional para a busca de acordos, visitas, convênios e parcerias que são celebrados entre a Instituição e a 
comunidade.  

Atento, pois, ao seu papel social, o UniBH atende à comunidade e desenvolve projetos que beneficiam especialmente 
a população carente e presta atendimento gratuito a esse segmento da sociedade. Os projetos desenvolvidos são 
concretizados por meio de atividades socioeducativas e culturais, além de outras ações comunitárias. Nesse sentido, 
destaca-se a assinatura do Termo de Cooperação com as Secretarias Municipal de Saúde e de Estado de 
Desenvolvimento Social e Esportes, que direciona a população do município para atividades esportivas (Projeto BH 
Saúde), vinculado ao Sistema Único de Saúde – SUS/BH; educacionais e culturais, que possibilitem o crescimento 
intelectual e humano de pessoas que vivem à margem do saber e marcadas pela exclusão social. Destaca-se também 
a Escola da Maturidade, o Centro de idiomas e a Escola Livre de Teatro. 

Os projetos de pesquisa implementados preocupam-se não apenas com desenvolvimento teórico e tecnológico das 
áreas, mas também com seu impacto na vida social. Alguns projetos visam à melhoria dos aspectos da saúde, da 
alimentação, da comunicação e da qualidade de vida. Nas políticas institucionais, há ainda o compromisso com ações 
em programas de inclusão social e inclusão digital, defesa do meio ambiente, da memória cultural, da produção 
artística e do patrimônio cultural, presentes nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

A política de extensão, aberta à comunidade, busca promover a integração da Instituição e dos seus agentes, 
interagindo com a comunidade e com os setores produtivos, promovendo o espírito de solidariedade entre as 
pessoas, procurando soluções para a melhoria da qualidade de vida do ser humano e sua integração com o meio 
ambiente. Isso se realiza por meio dos programas, projetos, cursos, eventos e prestação de serviços à comunidade. 
Essas atividades extensionistas são vinculadas às áreas temáticas conforme as orientações do MEC. 
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2.3 POLÍTICAS DE ENSINO 

O UniBH prioriza a sólida formação profissional e de cidadania, por meio de um ensino teórico-prático que tem 
como objetivo ampliar as fronteiras do saber e contribuir para um aprendizado de qualidade.  

O conjunto de experiências desenvolvidas sob a responsabilidade da escola, com a intenção de atender à expectativa 
da comunidade acadêmica, contribui para a consecução de sua missão. Nesse sentido, busca-se trabalhar os 
conteúdos das diversas áreas do saber e do ensino, ou seja, das ciências humanas e naturais, da cultura e das artes, 
relacionando-os a saberes pedagógicos mais amplos do campo teórico da prática educacional. 

2.4 POLÍTICAS DE PESQUISA  

A produção de conhecimento não é algo que se alcance de um momento para outro, pois requer, muitas vezes, anos 
de investimentos, e pode significar mudanças de paradigmas, de políticas institucionais e até da cultura de uma 
instituição de ensino. Nos últimos anos, uma das preocupações dos dirigentes da Instituição foi consolidar ações 
que pudessem garantir uma ampliação do número de professores integrados ao conceito de aprendizagem 
significativa, buscando o fortalecimento da interatividade entre as atividades de ensino, pesquisa e extensão, com 
foco na realidade social.  

Nesse sentido, o UniBH insere, em sua proposta de intenções, práticas de pesquisas que, articuladas ao seu PPI, 
incentivem a realização de levantamentos das necessidades locais, regionais e nacionais, fomentando uma postura 
investigativa frente à realidade, contribuindo, assim, para a progressiva autonomia do aluno na busca de 
conhecimentos, por meio do exercício teórico-prático e de leituras. 

Dessa forma, busca-se favorecer o desenvolvimento de habilidades e competências para o trabalho científico-
investigativo em professores e alunos e a conquista do reconhecimento externo da IES como instituição que 
pesquisa e soluciona problemas sociais, comunitários e científicos para os quais a sociedade e a população necessitam 
de respostas e soluções urgentes.  

A proposta da Instituição, no que tange à pesquisa, é caminhar com solidez e de forma sustentada. Destacam-se, a 
seguir, as políticas avaliadas e consideradas factíveis para os próximos anos: 

Á Orientação aos docentes para a estruturação da pesquisa em grupos de pesquisa, com as respectivas linhas. 
Regularização desses grupos junto ao Diretório Nacional de Grupos de Pesquisa do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (DGP/CNPq), diminuindo projetos e linhas isolados e 
objetivando fortalecer os núcleos de pesquisa na busca de recursos externos aos projetos e aumentando as 
publicações e sua qualidade; 

Á Estabelecimento de metas de produção científica entre os grupos de pesquisa institucionalizados; 

Á Orientação e apoio à realização de pesquisa de relevância, aperfeiçoando e monitorando os programas da 
Instituição, por meio da avaliação interna continuada; 

Á Expansão da pós-graduação com a implantação de novos programas, à medida em que as metas de produção 
científica forem sendo atingidas; 

Á Estímulo à publicação de trabalhos realizados e a participação de professores e alunos em eventos científicos 
institucionais, nacionais e internacionais; 

Á Participação no orçamento institucional com o objetivo de garantir o apoio, o aperfeiçoamento e a 
manutenção da pesquisa em nível de excelência no que se refere à infraestrutura de laboratórios, à biblioteca, 
viabilidade de parcerias e associações interinstitucionais nacionais e internacionais para o fortalecimento dos 
projetos da Instituição; 

Á Articulação e implementação de instrumentos visando à parceria efetiva com o setor industrial, que clama 
por recursos humanos de alto nível, formados pelos programas de pós-graduação; 
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Á Atendimento, com qualidade, às diversas demandas da sociedade, visando ao desenvolvimento científico, 
tecnológico, econômico e social do país. 

2.5 POLÍTICAS DE EXTENSÃO 

A Extensão Universitária não constitui apenas um componente curricular; ocorre também na forma de projetos 
que, além de estender à sociedade o conhecimento e as tecnologias geradas no âmbito da instituição, promovem a 
educação continuada de alunos e professores, oferecendo oportunidades para que o autodesenvolvimento e as 
aprendizagens sejam entendidos como processos contínuos. 

As atividades de extensão têm por objetivo geral a articulação dos cursos com comunidades que demandam 
intervenções educativas e/ou sociais, a partir da promoção, elaboração, implementação e avaliação de atividades de 
extensão e/ou políticas públicas voltadas ao atendimento de necessidades da população. 

Enfim, busca suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e possibilitar a correspondente 
concretização; estimular o conhecimento do mundo presente, em particular os nacionais e regionais; prestar serviços 
especializados à comunidade e com ela estabelecer uma relação de reciprocidade (LDB - art. 43). 

Para tanto, as seguintes políticas de extensão foram estabelecidas para os próximos anos: 

Á Desenvolvimento de atividades extensionistas vinculadas às áreas temáticas (comunicação, cultura, direitos 
humanos e justiça, educação, meio ambiente, saúde, tecnologia e produção, trabalho e economia e 
administração) e linhas de extensão, conforme as orientações do MEC; 

Á Compreensão da extensão como fonte inspiradora da missão institucional e também operacionalizadora 
dinâmica da série de exigências inerentes ao ensino e à pesquisa, em função de sua aplicação às questões de 
relevância humana e social; 

Á Elaboração e apresentação da estrutura organizacional necessária para o desenvolvimento das atividades de 
extensão do UniBH; 

Á Articulação de ações para aquisição de livros, revistas e outros meios de divulgação da extensão no UniBH e 
na sociedade; 

Á Incentivo à publicação institucional de assuntos relacionados à extensão;  

Á Empenho no cumprimento dos procedimentos contratuais de parcerias entre o UniBH e as instituições 
públicas e privadas envolvidas na extensão; 

Á Atendimento às solicitações do MEC no envio de dados consolidados sobre as atividades de extensão do 
UniBH; 

Á Estímulo ao discente para vivenciar oportunidades de experiências em sua área de competência profissional, 
contribuindo para a sua formação cultural e ética e para o desenvolvimento do senso de responsabilidade 
social; 

Á Fortalecimento do acesso da sociedade ao Centro Universitário, por meio das atividades de extensão; 

Á Fortalecimento de parcerias com o setor público, privado e instituições não-governamentais; 

Á Viabilização de oportunidades de financiamento junto às agências de fomento públicas e privadas; 

Á Fortalecimento do elo entre as atividades de ensino, pesquisa e extensão; 

Á Incentivo à publicação de trabalhos acadêmicos e científicos desenvolvidos nas atividades extensionistas;  

Á Oferta de cursos (oficinas) de curta duração com a perspectiva da atualização ou complementação do ensino 
e da capacitação profissional; 

Á Promoção de ações e estruturação de ambientes próprios para a transferência de inovação tecnológica; 
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Á Proposição de ações sociocomunitárias, com vistas ao desenvolvimento sustentável de comunidades; 

Á Promoção da flexibilidade curricular, enriquecendo a aprendizagem dos discentes em atividades 
extensionistas, implementando o caráter multi, inter e transdisciplinar, e ampliando os campos de atuação 
profissional; 

Á Contribuição para a capacitação profissional de comunidades na busca da autossustentabilidade humana e 
ambiental, elevando a qualidade de vida da sociedade; 

Á Defesa do compromisso com a democracia, a educação e os direitos humanos, incrementando a sua inserção 
social e articulando-se no espaço local e global; 

Á Promoção da melhoria da qualidade acadêmica, buscando privilegiar a qualificação formal e social dos 
indivíduos, e proporcionando o desenvolvimento de ações político-acadêmicas e administrativas pertinentes 
à sua missão; 

Á Ampliação das fronteiras e a diversidade do conhecimento, com vistas à atualização da sociedade e à 
modificação do próprio Centro Universitário, integrando, de forma pertinente, as ações de ensino, pesquisa 
e extensão; 

Á Adoção sistemática de avaliação e acompanhamento contínuos das ações que configuram o trabalho 
institucional, realçando parâmetros e critérios compatíveis com o cumprimento de sua missão; 

Á Garantia à qualidade do cumprimento das ações extensionistas, modernizando os processos de trabalho e 
adequando à estrutura organizacional recursos humanos, físicos, gerenciais e tecnológicos;  

Á Estímulo ao credenciamento do UniBH nos órgãos competentes de regulamentação da extensão universitária 
no País. 

2.6 POLÍTICAS DE GESTÃO  

As atividades práticas de administração requerem ações embasadas e fundamentadas em uma gestão democrática, 
que se desenvolva no interior da Instituição, buscando uma educação de qualidade para todos e possibilitando que 
a instituição cumpra sua função social e seu papel político, ao mesmo tempo em que valoriza a potencialidade e a 
capacidade participativa do ser humano. 

Os eixos centrais da gestão estabelecem a implantação de um modelo de organização que, integrado com todas as 
áreas e baseado na informação, na informatização e no domínio das tecnologias de comunicação, conduza à 
realização da missão institucional, em todos os planos. Visa-se implementar, assim, um planejamento acadêmico 
capaz de conviver com mudanças e estimular a inovação. Subjacente à proposta de uma gestão participativa e uma 
coordenação comunicativa das ações, está a certeza de que podem ser obtidos níveis de interação cada vez mais 
participativos. 

Tal modelo permite ampliar a transparência, a rapidez das respostas e a comunicação entre os segmentos que 
compõem a dinâmica institucional, tendo como objetivos:  

Á Buscar maior integração e cooperação entre os diversos órgãos e instâncias administrativas para concentração 
de meios, recursos e apoio logístico às atividades, respondendo às solicitações internas e externas de modo a 
facilitar a elaboração e/ou construção de trabalhos;  

Á Favorecer o diálogo, a fim de permitir que as ideias sejam sempre apresentadas e discutidas, proporcionando 
um melhor e maior conhecimento de toda a Instituição, de sua estrutura, de sua dinâmica, de suas relações, 
e um trabalho favorável à maior aproximação de todos;  

Á Interagir com a sociedade no exercício da sua responsabilidade social, por meio da integração com ações 
locais voltadas para as questões educacionais, sociais e ambientais. 

Sendo assim, estabelecem-se como políticas de gestão:  
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Á Atualização constante dos mecanismos de melhoria da qualificação e de produtividade dos docentes e do 
pessoal técnico-administrativo;  

Á Instrumentalização e capacitação de dirigentes, objetivando uma gestão mais eficaz e eficiente; 

Á Consolidação dos mecanismos internos e permanentes de avaliação como eixo que estrutura o processo de 
mudança e qualificação institucional, valorizando a seleção e o desenvolvimento de talentos. 
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3 IMPLEMENTAÇÃO DA INSTITUIÇÃO E ORGANIZAÇÃO 
ACADÊMICA 

3.1 TABELA I – PROGRAMAÇÃO DE ABERTURA DE CURSOS DE GRADUAÇÃO 

(BACHARELADO, LICENCIATURA E TECNOLOGIA) 

 

NOME DO CURSO MODALIDADE 
Nº DE ALUNOS 

POR TURMA 
Nº DE 

TURMAS 
TURNO(S) DE 

FUNCIONAMENTO 
CAMPUS DE 

FUNCIONAMENTO 
ANO PREVISTO  

Administração Bacharelado 120 2 Manhã e Noite Antônio Carlos 2012 

Ciências Contábeis Bacharelado 120 2 Manhã e Noite Antônio Carlos 2012 

Design Bacharelado 60 1 Noite Antônio Carlos 2012 

Marketing Tecnologia 60     

Engenharia de 
Bioprocessos 

Bacharelado 120 2 Manhã e Noite Estoril 2012 

Engenharia Mecânica Bacharelado 120 2 Manhã e Noite Estoril 2012 

Psicologia Bacharelado  240 2 Manhã e Noite Estoril 2012 

Mineração Tecnologia 120 1 Noite Estoril 2012 

Administração Bacharelado 120 2 Manhã e Noite Lourdes 2013 

Farmácia  Bacharelado  240 2 Manhã e Noite Estoril 2013 

Gestão Estratégica em 
Logística 

Tecnologia 120 1 Noite Antônio Carlos 2013 

Sistemas de Informação Bacharelado 120 2 Manhã e Noite Antônio Carlos 2013 

Tecnologia em 
Alimentos 

Tecnologia 120 2 Manhã e Noite Estoril 2013 

Tecnologia em Logística Tecnologia 120 1 Noite Estoril 2013 

Tecnologia em Turismo 
e Hotelaria  

Tecnologia 120 1 Noite Estoril 2013 

Engenharia de Materiais Bacharelado 120 2 Manhã e Noite Estoril 2014 

Engenharia de Petróleo Bacharelado 120 2 Manhã e Noite Estoril 2014 

Gestão de Tecnologia 
da Informação 

Tecnologia 120 1 Noite Antônio Carlos 2014 

Gestor de Esporte Tecnologia 120 1 Noite Estoril 2014 

Engenharia de Plástico Bacharelado 120 2 Manhã e Noite Estoril 2015 

Odontologia Bacharelado 240 2 Manhã e Noite Estoril 2015 

Gestão da Produção 
Industrial 

Tecnologia 120 1 Manhã e Noite Estoril 2015 

Tecnologia em 
Agroindústria 

Tecnologia 120 1 Manhã e Noite Estoril 2015 

Engenharia de Minas Bacharelado 120 2 Manhã e Noite Estoril 2016 

Engenharia Metalúrgica Bacharelado 120 2 Manhã e Noite Estoril 2016 

Tecnologia em 
Processos Metalúrgicos 

Tecnologia 120 1 Manhã e Noite Estoril 2016 
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3.1.1 PROGRAMAÇÃO DE ABERTURA DE CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO (LATO  E STRICTO SENSU) 

Os cursos de pós-graduação lato e stricto sensu caracterizam-se pelos objetivos principais de refletir e atender 
às demandas de especialização e de capacitação com vistas a aumentar a empregabilidade dos alunos e 
profissionais. 

Assim, apresentamos, na Tabela II.1, os cursos de pós-graduação lato sensu previstos para início no ano de 
20012, 1º e 2º semestres. Na Tabela II.2 e na Tabela II.3, são listados, respectivamente, cursos em oferta 
em 2012 que foram implementados em anos anteriores e cursos que já foram ofertados em períodos 
anteriores a 2012 e que, de acordo com a demanda do mercado, poderão ser novamente ofertados no 
período 2013 - 2016. Ressalte-se que outros cursos não previstos nas tabelas a seguir poderão ser ainda 
implantados, de acordo com o surgimento de novas demandas específicas, inclusive na modalidade stricto 
sensu. 

Cursos de pós-graduação (lato sensu) previstos para o ano de 2012 

NOME DO CURSO MODALIDADE1  
Nº DE 

TURMAS2 
TURNO(S) DE 

FUNCIONAMENTO 
CAMPUS DE 

FUNCIONAMENTO 

SEMESTRE 

PREVISTO PARA 

IMPLANTAÇÃO 

Planejamento e Gestão de Projetos 
Educacionais 

lato sensu 3 M/T 
Antônio Carlos / 
Estoril / Lourdes 

2012/1º 

Linguística Aplicada ao Ensino e a 
Aprendizagem de Língua Inglesa 

lato sensu 2 M 
Antônio Carlos / 

Lourdes 
2012/1º 

Linguística Aplicada à Língua 
Portuguesa: Produção, Recepção e 
Revisão Textuais 

lato sensu 2 M 
Antônio Carlos / 

Lourdes 
2012/1º 

Matemática para os Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental 

lato sensu 2 M 
Antônio Carlos / 

Lourdes 
2012/1º 

MBA em Gestão de Projetos lato sensu 2 M/T/N Estoril / Lourdes 2012/1º 

MBA em Comunicação Estratégica e 
Branding 

lato sensu 2 M/T/N 
Antônio Carlos / 

Lourdes 
2012/1º 

Modelagem e Análise de Decisão lato sensu 1 M/T/N Estoril 2012/1º 

Gestão Aplicada ao 
Desenvolvimento de Novos 
Produtos 

lato sensu 1 M/T/N Estoril 2012/1º 

Gestão para Empresas de Alimentos 
e Segurança Alimentar 

lato sensu 1 M/T Estoril 2012/1º 

MBA em Gestão de Eventos e 
Cerimonial 

lato sensu 3 M/T/N 
Antônio Carlos / 
Estoril / Lourdes 

2012/1º 

MBA em Gestão em 
Sustentabilidade 

lato sensu 2 M/T Estoril / Lourdes 2012/1º 

Licenciamento e Diagnóstico 
Ambiental 

lato sensu 1 M/T/N Estoril 2012/1º 

Fisioterapia em Gerontologia lato sensu 1 M/T/N Estoril 2012/º 

Tecnologia de Alimentos Aplicada à 
Saúde 

lato sensu 1 M/T/N Estoril 2012/º 

Bioestatística e Epidemiologia 
Hospitalar 

lato sensu 1 M/T/N Estoril 2012/1º 
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Cursos de pós-graduação (lato sensu) que poderão ser novamente ofertados no período de 2013 a 2016, de 
acordo com a demanda de mercado (em funcionamento em 2012, mas implantados em período anterior) 

NOME DO CURSO MODALIDADE1  
Nº DE ALUNOS 

/ TURMA 
TURNO(S) DE 

FUNCIONAMENTO 
CAMPUS DE 

FUNCIONAMENTO 

PERÍODO 

PREVISTO PARA 

IMPLANTAÇÃO 

Atividades Físicas para 
Grupos Especiais 

Lato sensu  70 Noturno Lourdes 2013 a 2016 

Comunicação Empresarial Lato sensu 70 Noturno Lourdes 2013 a 2016 

Comunicação e Política Lato sensu 70 Noturno Lourdes 2013 a 2016 

Comunicação e Produção em 
Mídia Eletrônica – rádio e TV 

Lato sensu 70 Noturno Antônio Carlos 2013 a 2016 

Direito Eleitoral Lato sensu  70 Noturno Lourdes 2013 a 2016 

Fisioterapia em Neurologia e 
Neuropediatria 

Lato sensu 70 Noturno Estoril 2013 a 2016 

Fisioterapia Respiratória Lato sensu 70 Noturno Lourdes 2013 a 2016 

Gestão de Custos e 
Controladoria 

Lato sensu 70 Noturno Lourdes 2013 a 2016 

Gestão Contemporânea com 
Pessoas 

Lato sensu 70 Noturno Lourdes 2013 a 2016 

Gestão de Negócios Lato sensu 70 Noturno Lourdes 2013 a 2016 

Língua Portuguesa Lato sensu 70 Noturno Lourdes 2013 a 2016 

Marketing e Comunicação Lato sensu 70 Noturno Lourdes 2013 a 2016 

Nutrição Esportiva Lato sensu 70 Noturno Lourdes 2013 a 2016 

Psicopedagogia Lato sensu 70 Noturno Lourdes 2013 a 2016 
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3.1.2 TABELA II – PROGRAMAÇÃO DE AUMENTO DE VAGAS PARA CURSOS RECONHECIDOS 

NOME DO CURSO HABILITAÇÃO MODALIDADE 
TURNO(S) 

FUNCIONAMENTO 
Nº DE VAGAS 

AUTORIZADAS 
Nº DE VAGAS A 

SOLICITAR 
ANO PREVISTO  

Medicina  Bacharelado Bacharelado  Diurno - Integral  60  40 2012 

3.1.3  TABELA III – PROGRAMAÇÃO DE REMANEJAMENTO DE VAGAS E/OU CRIAÇÃO DE NOVO 

CAMPUS  

NOME DO CURSO HABILITAÇÃO MODALIDADE 
CAMPUS DE 

FUNCIONAMENTO 
CAMPUS 

PROPOSTO 
ANO PREVISTO  

Administração Bacharelado Presencial Estoril Antônio Carlos 2012 

Administração Bacharelado Presencial Estoril Lourdes 2013 

Gestão de Tecnologia da Informação Tecnologia Presencial Estoril Antônio Carlos 2014 

3.1.4 PROGRAMAÇÃO DE EXTENSÃO 

As atividades de extensão são dinâmicas e voltadas para a formação de um profissional apto a atender às 
necessidades imediatas e, muitas vezes, temporárias do mercado de trabalho. Assim, são aqui apresentadas as 
modalidades extensionistas programadas para o ano de 2012, que poderão ser estendidas para todo o período de 
vigência do PDI, dependendo da necessidade da sociedade e do mercado. Além disso, é importante ressaltar que 
atividades ofertadas podem ser alteradas a qualquer momento, suspendendo-se ou criando-se novos programas, 
projetos, cursos, eventos e prestação de serviços, já que se trata, sobretudo, de ações que devem ser flexíveis, de 
forma a atender a necessidades específicas. 
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Projetos de Extensão 2012 

TÍTULO PROJETO DE 

EXTENSÃO 
CURSO 

PÚBLICO 

ATENDIDO 
FAIXA ETÁRIA PROGRAMA 

Aprendendo Português 
através de Textos 

Letras Novo Projeto 
Crianças, 

adolescentes, 
adultos 

Educação 

Assistência Domiciliar em 
Pediatria 

Medicina Novo Projeto Crianças Saúde 

Banco de Consultores de 
Relações Internacionais 

Relações 
Internacionais 

370 pessoas Adolescentes Direitos da Cidadania 

Centro de Apoio Matemático 
Pedagógico Jr-CAMP Jr.  

Matemática 25 pessoas 
Crianças e 

Adolescentes 
Educação 

Cuidador de Idosos Fisioterapia 40 pessoas Idosos Saúde 

Direito Vivo Direito - Adultos Direitos da Cidadania 

Educação Física na Escola 
Integrada 

Educação Física 350 
Crianças e 

adolescentes 
Educação 

Enxergando o Futuro Medicina Novo Projeto 
Crianças, 

adolescentes, 
adultos 

Saúde 

Gênero, Paz e Saúde - GPS Enfermagem Novo Projeto 
Crianças, 

adolescentes, 
adultos 

Saúde 

Juizado de Conciliação Direito 372 Casos Adultos Direitos da Cidadania 

Medatleta Medicina  
Crianças e 

adolescentes 
Desporto e Lazer 

Não é de Aço, mas é de Ferro Medicina 500 Crianças Saúde 

Parasitologia para a Promoção 
da Saúde 

Biomedicina Novo Projeto 
Crianças, 

adolescentes, 
adultos 

Saúde 

Promoção da Qualidade de 
Vida de Idosos através da 
Musculação 

Educação Física 40 Idosos Saúde 

Promoção da Saúde do Idoso 
através da Hidroginástica 

Educação Física 57 Idosos Saúde 

Transmídia - Produtora 
Experimental 

Publicidade e 
Propaganda 

143 Adultos Comunicação 

Uni Incubadora Administração Novo Projeto Adultos Trabalho e Renda 

Unidade Piloto: Obtenção de 
Biodiesel a partir de Óleos 
Usados 

Engenharia 
Química 

Novo Projeto Adultos Meio Ambiente 
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Para o primeiro semestre de 2012, estão programados os seguintes cursos de extensão: 

Cursos de Extensão 2012/1º 

CURSO 
CARGA 

HORÁRIA 
HORÁRIO 

INÍCIO DAS 

ATIVIDADES 
TÉRMINO DAS 

ATIVIDADES 
NÚMERO  DE 

ALUNOS 

Centro de Idiomas 40 Vários 10/02/2012 14/07/2012 500 

Geomarketing 12 14h as 18h 25/01/2012 27/01/2012 12 

Curso Avançado de 
Atualização Contábil 

8 19h às 22h 01/02/2012 03/02/2012 22 

Escola Livre de Teatro 80 9h às 12h 01/03/2012 14/072012 20 

Geoprocessamento - 
Módulo Básico 

8 8h às 12h 30/01/2012 02/02/2012 20 

Geoprocessamento - 
Módulo Avançado 

8 18h às 22h 30/01/2012 02/02/2012 20 

Escola da Maturidade 120 13:10 ás 17:10 06/03/2012 15/07/2012 100 

Cálculo Zero 20 8h às 12h 25/02/2012 24/03/2012 500 

 

Para o 2º semestre de 2012, estão previstos os seguintes cursos de extensão: 

Cursos de Extensão 2012/2º 

CURSO CARGA HORÁRIA NÚMERO  DE ALUNOS 

Centro de Idiomas 40 500 

Geomarketing 12 20 

Curso Avançado de Atualização Contábil 8 30 

Escola Livre de Teatro 80 20 

Geoprocessamento - Módulo Basico 8 20 

Geoprocessamento - Módulo Avançado 8 20 

Escola da Maturidade 120 100 

Cálculo Zero 20 500 

 

Para o primeiro semestre 2012, estão programados os seguintes eventos de extensão: 
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Eventos de Extensão 2012/1º 

EVENTO 
DATA DE INÍCIO DAS 

ATIVIDADES 
DATA DE TÉRMINO DAS ATIVIDADES 

Circuito Acadêmico UNIBH 20/06/2012 22/06/2012 

Ensino Responsável - Dia da Responsabilidade 
Social 

A definir A definir 

Para o segundo semestre de 2012, estão previstos os seguintes eventos de extensão: 

Eventos de Extensão 2012/2º 

EVENTO 
DATA DE INÍCIO DAS 

ATIVIDADES 
DATA DE TÉRMINO DAS ATIVIDADES 

Circuito Acadêmico UNIBH 28/11/2012 30/11/2012 

Ensino Responsável - Dia da Responsabilidade 
Social 

A definir A definir 

3.1.5 PROGRAMAÇÃO DE PROGRAMAS DE PESQUISA 

A Reitoria, objetivando o bom desempenho e a qualidade de seus cursos e programas, fornece apoio técnico e 
científico ao UniBH, de modo a articular e consolidar no ambiente universitário seus três pilares básicos: o ensino, 
a pesquisa e a extensão. 

Percebe-se, com a política da instituição nos últimos anos, uma melhora significativa na qualificação dos seus 
docentes, verificada tanto nas contratações mais recentes, quanto no quadro de pessoal efetivado anteriormente. 
Isso, aliado à modernização de sua infraestrutura, a fim de dar sustentação ao exercício das atividades teórico-
práticas, tem tornado o UniBH um Centro Universitário de excelência na formação de seus discentes. 

Projetos de Pesquisa vinculados ao INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE 

- ICBS 

CURSO DE FISIOTERAPIA  

TÍTULO DO PROJETO DE 

PESQUISA 
HORAS 

SEMANAIS 

Envelhecimento e Saúde 10 

Projetos de Pesquisa vinculados ao INSTITUTO DE EDUCAÇÃO - IED 

CURSO DE H ISTORIA  

TÍTULO DO PROJETO DE 

PESQUISA 
HORAS 

SEMANAIS 

Grupo de Estudos de História 
Urbana e Memória Escolar - 
GEHUME 

10 
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CURSO DE PEDAGOGIA  

TÍTULO DO PROJETO DE 

PESQUISA 
HORAS 

SEMANAIS 

GEIFoPE - Grupo de Estudos 
Interdisciplinares de Formação, 
Prática e 

Condição Docente 

10 

Projetos de Pesquisa vinculados ao INSTITUTO DE ENGENHARIA E TECNOLOGIA - IET 
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3.2 PLANO PARA ATENDIMENTO ÀS DIRETRIZES PEDAGÓGICAS, ESTABELECENDO 

OS CRITÉRIOS GERAIS PARA A DEFINIÇÃO DE: 

3.2.1 PERFIL DE EGRESSO 

O UniBH, ao estabelecer os pressupostos teóricos e metodológicos para a elaboração de seus projetos pedagógicos 
dos cursos, procura conciliar os indicativos obtidos em pesquisas de mercado, especialmente em análises de cenários 
e tendências econômicas do Estado de Minas Gerais, especialmente da Região Metropolitana de Belo Horizonte, 
com as Diretrizes Curriculares da área em questão e legislação específica; no caso, das diferentes modalidades de 
cursos de graduação (bacharelado, licenciatura e tecnologia).  

A síntese desses elementos serve de ponto de partida para a definição do perfil de egresso que se pretende formar 
e que será aprimorado pelos especialistas responsáveis pela organização das propostas: gestores, especialistas, 
coordenadores, docentes e representantes das associações de classe e segmentos produtivos diretamente envolvidos 
na formação e absorção desses profissionais no mercado de trabalho. 

Neste sentido, a concepção de currículo no UNIBH é pautada por leituras do contexto social, cultural, histórico e 
econômico e é orientada pela seguinte pergunta: que alunos queremos formar?  

Essa pergunta considera não apenas a formação de profissionais qualificados, cooperativos, com visão sistêmica, 
iniciativa, proatividade, capacidade interdisciplinar, inteligência para adaptação a cenários de riscos e oportunidades, 
e habilidades de liderança, de negociação, de trabalho em equipe e de inovação, mas também a formação de 
indivíduos motivados e integrados, com autonomia e autoestima, capacitados para a tomada de decisões e para a 
ação local, porém dotados de visão global; e de cidadãos éticos, abertos ao pluralismo cultural, à diversidade e ao 
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diálogo, aptos a participar ativa, criativa e construtivamente da sociedade. A FIG. 2 retrata essa formação integral 
pretendida para os alunos.  

 

 

 

Figura 2 – Formação integral dos educandos 

O eixo de formação dos cursos de graduação deve levar os alunos não apenas a refletir sobre o mundo, a entender 
as relações de produção, as relações de trabalho, as relações sociais e as hierarquias de poder nele estabelecidas, mas 
também a agir conscientemente de forma a contribuir para o seu desenvolvimento. Ao mesmo tempo, deve 
promover o desenvolvimento dos conhecimentos e das habilidades necessárias à atuação profissional desses 
mesmos alunos.  

3.2.2 SELEÇÃO DE CONTEÚDOS 

A definição dos conteúdos dos cursos está diretamente articulada ao perfil profissional proposto para a formação. 
Nesse sentido, a Instituição considera que os conteúdos deverão estar em consonância com as proposições das 
Diretrizes Curriculares Nacionais, cuidando também para que estejam atualizados e em perfeita sintonia com os 
avanços detectados nos diversos campos do conhecimento historicamente construído. 

3.2.3 PRINCÍPIOS METODOLÓGICOS 

O eixo de formação dos cursos de graduação deve levar os alunos não apenas a refletir sobre o mundo, a entender 
as relações de produção, as relações de trabalho, as relações sociais e as hierarquias de poder nele estabelecidas, mas 
também a agir conscientemente de forma a contribuir para o desenvolvimento sustentável. Ao mesmo tempo, deve 
promover o desenvolvimento dos conhecimentos e das habilidades necessárias à atuação profissional desses 
mesmos alunos.  

A estrutura curricular adotada na instituição, diferentemente do modelo curricular tradicional, que privilegia uma 
formação rigidamente sequenciada em períodos, está organizada por ciclos modulares de aprendizagem. Essa 
organização curricular fundamenta-se em uma visão interdisciplinar, transversal e transdisciplinar da educação e dos 
conteúdos necessários à formação acadêmica, dispostos a partir das capacidades e competências exigidas para a 
formação pretendida para os alunos.  
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Nessa nova estrutura curricular, a noção de períodos é substituída pela noção de eixos de formação/ciclos modulares 
de aprendizagem como elementos básicos de articulação e de progressão do processo educativo. A organização e o 
processo da aprendizagem passam a ser compreendidos como períodos de tempo maiores do que um semestre, 
constituindo um processo contínuo, dentro de um mesmo ciclo e entre ciclos distintos, e permitindo uma maior 
flexibilização da entrada de alunos, devido principalmente à inexistência de pré-requisitos entre os módulos de um 
ciclo de aprendizagem.  

3.2.4 PROCESSO DE AVALIAÇÃO 

O sistema de avaliação do processo ensino/aprendizagem orienta-se fundamentalmente pelo escopo do Plano de 
Ensino de cada disciplina e pelas concepções pedagógicas de cada professor. Em respeito à autonomia de cátedra 
dos professores, o UniBH traça uma regulamentação mínima que tem por objetivo organizar o calendário escolar e 
se encontra resumida no Guia Acadêmico, distribuído aos alunos no início de cada semestre. Essa regulamentação 
é definida nos seguintes documentos, que se encontram disponíveis para a consulta de toda a comunidade 
acadêmica, por meio da intranet: 

Á Estatuto; 

Á Regimento; 

Á Normas oriundas do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (Cepe) e do Conselho Universitário (Consun); 

Á Portarias, Resoluções e Instruções Normativas baixadas pela Reitoria. 

3.2.5 ATIVIDADE PRÁTICA PROFISSIONAL, ATIVIDADES COMPLEMENTARES E ESTÁGIOS  

As atividades de prática profissional e/ou acadêmicas complementares são componentes dos projetos pedagógicos 
dos cursos superiores da Instituição e cumprem dois objetivos: 

Á Estimular a prática de estudos independentes, visando a uma progressiva autonomia profissional e intelectual 
do aluno; 

Á Possibilitar o reconhecimento de competências e habilidades adquiridas fora do ambiente escolar, inclusive 
as que se referem à experiência profissional considerada relevante para a área de formação. 

São consideradas atividades acadêmicas complementares: as monitorias, as visitas monitoradas, os estágios 
extracurriculares, a iniciação científica, a participação em projetos de pesquisa e de extensão, a participação em 
eventos científicos (seminários, simpósios, congressos, conferências e outros), a certificação em cursos de extensão, 
a matrícula em disciplinas oferecidas por outros cursos do Centro Universitário ou por outras instituições, a 
publicação de produção científica, o nivelamento, bem como outras atividades definidas, reconhecidas, 
supervisionadas e homologadas pelos colegiados de curso. 

O Estágio Curricular Supervisionado dos cursos de graduação do UniBH tem a sua normatização descrita nos 
respectivos projetos pedagógicos dos cursos e obedece à legislação em vigor, especialmente as respectivas Diretrizes 
Curriculares.   

O UniBH também procura implementar os estágios, com a atuação da Central de Carreiras e Mercado de Trabalho 
(CCMT), setor que constitui espaço de participação e intervenção nas relações entre a Instituição, o setor produtivo 
e o mercado de trabalho. Essa participação acontece por meio da realização de estágio pelos alunos em empresas 
públicas e privadas, cujas vagas são captadas e divulgadas pelo setor no site, no canal de TV institucional e nos 
painéis existentes nos quatro campi. 

A equipe da CCMT funciona como um elo entre a instituição e o mercado empresarial. Para isso, desenvolve diversas 
atividades que estimulam o amadurecimento e desenvolvimento dos estudantes nas atividades de cunho profissional, 
social, cultural e transcultural, sempre com foco na carreira e no percurso acadêmico. 

A CCMT oferece aos alunos serviços como: 
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Á Orientação na elaboração de currículo, postura profissional e ética organizacional; 

Á Orientação para entrevistas e processos de seleção; 

Á Cadastro on-line de oportunidades de estágio e emprego; 

Á Orientação, análise e oficialização dos contratos e convênios de estágio. 

O estágio nas empresas é realizado de forma a valorizar a atividade extraescolar, sempre em conformidade com a 
formação acadêmica do estudante, visando enriquecer a formação profissional do aluno, pois oferece a oportunidade 
de desenvolver as habilidades aprendidas em sala de aula. O aluno é acompanhado por supervisor da empresa, e 
suas atividades são analisadas pela Central de Carreiras, em parceria com as Coordenações de Curso, por meio de 
termo de compromisso e avaliações.  

O estágio desenvolvido nos setores acadêmico e administrativo do UniBH também representa uma oportunidade 
que o aluno tem de vivenciar a práxis referente a seu curso. O desenvolvimento de tarefas diversificadas e específicas, 
além de lhe proporcionar a experiência necessária para seu preparo profissional, possibilita uma visão concreta do 
meio e das condições de trabalho, permitindo o enriquecimento do currículo e da formação profissional do discente.  

3.3 INOVAÇÕES CONSIDERADAS SIGNIFICATIVAS, ESPECIALMENTE QUANTO À 

FLEXIBILIDADE DOS COMPONENTES CURRICULARES 

O currículo representa possibilidades de criação, organização e ampliação de experiências de aprendizagem que 
englobam todos os meios e oportunidades através dos quais constrói-se conhecimento válido e desenvolvem-se as 
habilidades/competências dos agentes envolvidos no processo de ensino-aprendizagem, quais sejam: alunos, 
professores, coordenadores e instituições de ensino. Refere-se aqui a currículos como práxis, integrados e 
organizados em redes de experiências que contribuem para o desenvolvimento dos alunos em múltiplas perspectivas.  

Essa concepção de currículo ancora-se teoricamente nas idéias de Dewey (1938),1 segundo as quais uma análise das 
experiências daqueles que passam boa parte de suas vidas nas instituições de ensino são essenciais para uma melhor 
compreensão dos sentidos da educação; de Clandinin e Connelly (1988),2 que entendem currículo como um meio 
de se organizarem e comunicarem experiências que formam e transformam o próprio currículo; e de Sacristán 
(2000),3 que, por sua vez, entende que “[o] currículo define o que se considera o conhecimento válido, as formas 
pedagógicas, o que se pondera como a transmissão válida do conhecimento”.  

Há, porém, que se considerar a necessidade de uma elaboração coletiva para que se possa garantir a legitimação e 
efetivação de todos os processos de reformulação que envolve o currículo. O Projeto Acadêmico do UniBH se 
materializa, de fato, no trabalho coletivo de todos os docentes, sujeitos essenciais dessa proposta que visa promover 
o processo de ensino/aprendizagem de modo a criar novas oportunidades para que os alunos pratiquem uma 
aprendizagem pautada pela co-construção e apropriação crítica do conhecimento e ampliada pela necessidade de 
uma formação que lhes garanta inserção não só no mundo do trabalho e dos negócios, mas também na vida em 
sociedade. Para tal, o ensino pode ajudar a aumentar ainda mais as possibilidades de os alunos transformarem o que 
aprenderam em comportamentos socialmente significativos.  

Além do trabalho colaborativo, outro ponto de sustentação do Projeto Acadêmico do UniBH é o conceito de 
aprendizagem significativa, de Ausubel e colaboradores, baseado em dois pilares: o da contextualização do 
conhecimento e o de atribuição de sentidos a ele. Embora originalmente associada à teoria cognitiva da 

                                                      

1 DEWEY, John. Education and experience. New York: Collier Books, 1938. 

2 CLANDININ, Jean; CONNELLY, Michael. Teachers as curriculum planners: narratives of experience. Toronto: OISE 
Press; New York: Teachers College Press, 1988. 

3 SACRISTÁN, Gimeno J. O currículo: uma reflexão sobre a prática. Porto Alegre: ARTMED, 2000. 
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aprendizagem, os autores não desconsideram os aspectos afetivos da aprendizagem, como, por exemplo, a 
motivação. Neste estudo, a expressão aprendizagem significativa aparece ressignificada em um contexto que leva 
em consideração também outros fatores, estes de origem sociocultural, como a interação e a colaboração. Entende-
se que a aprendizagem significativa possibilita aos alunos a construção do conhecimento de modo cooperativo, por 
meio da elaboração e da reestruturação da aprendizagem. Segundo Medina e Domingues (1989), a aprendizagem 
significativa apresenta respostas para os questionamentos, os interesses e as necessidades reais tanto dos professores 
quanto dos alunos.  

Esta nova abordagem da aprendizagem significativa está voltada, portanto, para a articulação da teoria com a prática 
por meio da pesquisa (Programa de Iniciação Científica, Programa de Iniciação Tecnológica, TCC, monografias, 
etc.) e da extensão; para a integração dos conhecimentos por meio da interdisciplinaridade; para a construção de 
uma relação de sentidos entre o conhecimento e a realidade dos alunos, os quais têm chegado ao ensino superior 
cada vez mais despreparados para a vida acadêmica e suas implicações e demandam uma relação cada vez maior 
entre os conteúdos aprendidos e a sua realidade; e para a inserção desses alunos em contextos econômicos, políticos 
e socioculturais, de forma a garantir o pleno exercício da cidadania e a promover o desenvolvimento de uma cultura 
profissional, humanista, artística e cultural. Nesse cenário destacam-se a orientação do professor e as suas práticas 
pedagógicas, uma vez que os alunos não são capazes de construir todos os processos explicitados de forma 
independente ou solitária, via aprendizagem apenas. Os processos de ensino são também essenciais, visto que 
práticas pedagógicas inovadoras e transformadoras estimulam a formação da autonomia dos alunos.  

Essa contextualização leva-nos a repensar e a reformular a orientação curricular, uma vez que o currículo não mais 
comporta a distribuição de disciplinas em “grades” em que o conhecimento é “prisioneiro” de pontos de vista 
singulares, definitivos, estanques, incomunicados. Todas as experiências que se vivenciam em uma instituição de 
ensino e se constituem como instrumentos viabilizadores da articulação do Ensino, da Pesquisa e da Extensão 
passam, pois, a integrar o seu currículo. Os conteúdos das disciplinas se traduzem em ferramentas para novas buscas, 
novas descobertas, novos questionamentos, novas experimentações e desenvolvimento de novas capacidades, o que 
possibilita oferecer aos sujeitos alunos um autônomo, sólido e crítico processo de formação.  

3.4 OPORTUNIDADES DIFERENCIADAS DE INTEGRALIZAÇÃO DOS CURSOS 

Mediante análise de cada caso e por requerimento do aluno, o UniBH admite que sejam aproveitados estudos 
realizados em cursos superiores de graduação e de pós-graduação, ou sob forma de disciplina isolada, obedecida a 
legislação, sendo que: 

1) O exame de equivalência de estudos, para efeito de aproveitamento, faz-se em termos de qualidade e 
densidade, tomando-se o programa da disciplina para exame de qualidade, e sua duração para o cotejo de 
carga horária, considerando-se ainda sua adequação científica e cultural ao contexto curricular do curso 
respectivo. 

2) Nos casos em que, para efeito de equivalência, verificar-se a necessidade de complementação de estudos, essa 
complementação se realizará sob a supervisão e orientação direta do professor da disciplina. 

3) Alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio de provas e outros 
instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora especial, poderão ter abreviada a 
duração dos seus cursos, de acordo com as normas do sistema de ensino e os procedimentos definidos pelo 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. 

3.5 AVANÇOS TECNOLÓGICOS 

O UniBH considera de fundamental importância acompanhar o desenvolvimento de novas tecnologias, seja para a 
melhoria da sua sala de aula – no seu aspecto estrutural e pedagógico -, seja para apoiar o aluno na gestão de sua 
vida acadêmica, seja para aproximá-lo da Instituição, por meio da estruturação e oferta de canais de comunicação 
mais efetivos. 
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Para tanto, este Centro Universitário possui um plano de incorporação gradativa de diferentes tecnologias, 
considerando a realidade e a demanda específicas de cada segmento/curso. 
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4 CORPO DOCENTE 

O Corpo Docente do UniBH é constituído por professores habilitados, de reconhecida idoneidade moral e 
capacidade técnica e científica comprovada, categorizados conforme determinações do Estatuto da Carreira 
Docente aprovado pelo órgão colegiado, segundo o qual os professores devem assumir os compromissos dos 
princípios, valores e dispositivos explicitados no Estatuto do UniBH, neste Regimento, no regulamento que rege a 
carreira docente e nas normas emanadas do poder público. 

O provimento na classe de Professor será feito por portador de, no mínimo, pós-graduação lato sensu, observando-
se os títulos e provas e/ou avaliações de didática e conhecimento para seleção e enquadramento no Plano de Carreira 
Docente aprovado pelo Conselho Universitário. 

Professores graduados poderão atuar no ensino técnico-profissional, dependendo da especificidade do curso, 
competindo ao CEPE a definição dos critérios de seleção para esses casos. 

Professores de reconhecida competência poderão ser contratados como professores visitantes, por proposição do 
Instituto e aprovação do Reitor, por prazo de 2 (dois) anos, prorrogável pelo mesmo prazo. 

A seleção dos docentes será realizada em conformidade com o Estatuto da Carreira Docente e com outras 
disposições contidas em resoluções do CEPE. 

4.1.1 CRITÉRIOS DE ADMISSÃO 

A seleção dos docentes será realizada em conformidade com o Estatuto da Carreira Docente e com outras 
disposições contidas em Resoluções do CEPE e Instruções de Trabalho com essa finalidade 

Do Provimento Interno 

Para o preenchimento das vagas docentes, o setor de Gestão de Pessoas publica o Processo de Provimento Interno 
de Vagas, de acordo com normas e procedimentos da Reitoria. Esse processo prima pela meritocracia e tem por 
objetivo dar igualdade de oportunidade para todos os docentes da Instituição. 

O Processo de Provimento Interno de Vaga é divulgado por intermédio de edital publicado nos meios eletrônicos 
da Instituição. É constituída Comissão de Seleção conforme definido no instrumento convocatório. De acordo com 
a necessidade, pode-se instalar Processo de Provimento Externo, por intermédio de edital publicado nos meios de 
comunicação a critério da Reitoria. 

O provimento interno envolve as seguintes etapas: 

1- Avaliação das vagas existentes e de professores com perda de carga horária capazes de ministrá-las; 

2- Seleção entre os docentes competentes para a condução da disciplina, até o limite da sua perda de carga 
horária; 

3- Divulgação de edital de recrutamento interno das vagas remanescentes, nos meios eletrônicos da Instituição; 

4- Recebimento de currículos; 

5- Avaliação de currículos; 

6- Bancas. 

Do Provimento Externo 

O ingresso no corpo docente do UniBH se faz, preferencialmente, por processo seletivo no nível da categoria 
correspondente ao de sua titulação: Assistente I, Assistente III e Professor Adjunto I. 
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Assistente é a categoria de enquadramento inicial de professor especialista e mestre. Para ingresso como Professor 
Assistente I, exige-se formação mínima de pós-gradução lato sensu; para ingresso como Professor Assistente III, 
formação mínima de mestre.  

Adjunto é a categoria de enquadramento inicial de professor com grau de doutor, podendo ser ocupado por 
professor mestre em função de progressão funcional. Para ingresso como Professor Adjunto I, exige-se formação 
mínima de doutor. 

Nesse Processo, a vaga é divulgada em diferentes canais, como jornais e sites de emprego. É constituída, também 
para o Provimento Externo, Comissão de Seleção, conforme definido no instrumento convocatório.  

Concluído o recrutamento, é realizado o processo seletivo, que visa identificar o perfil dos candidatos à ocupação 
da vaga. Após o levantamento desse perfil, é realizada uma avaliação dos requisitos definidos no Provimento de 
Vaga. 

O processo seletivo compreende as seguintes etapas: 

1- Divulgação de edital em veículos e canais especializados;  

2- Recebimento e avaliação de currículo; 

3- Banca. 

4.1.2 PLANO DE CARREIRA 

O Plano de Carreira Docente em vigor foi reestruturado e aprovado pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 
(Cepe) do UniBH em 2009, e homologado pela Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Minas 
Gerais, por meio dos despachos do superintendente nos 12 e 13 de 14 de maio de 2009. O ato foi publicado no 
Diário Oficial da União nº 92, de 18 de maio de 2009, seção 1, p. 110. 

4.1.3 POLÍTICA DE CAPACITAÇÃO DOCENTE 

Completando e aperfeiçoando o Plano de Carreira Docente, o Grupo de Trabalho presidido pela Reitoria apresentou 
ao CEPE a minuta do Plano Institucional de Capacitação Docente, que, após sua aprovação, passou a direcionar a 
política de qualificação do corpo docente do UniBH como parte de seu projeto institucional.  
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5 CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

O corpo técnico-administrativo é constituído de pessoal colocado à disposição da Instituição para prestar serviços 
não especificamente docentes, de acordo com as normas da legislação trabalhista em vigor e com a Mantenedora. 

No âmbito de sua competência, cabem aos setores específicos e aos órgãos da administração, a supervisão e a 
coordenação das atividades técnico-administrativas, emanadas da Reitoria e superintendidas pelo Gestão de Pessoas 
(GP), nos termos do Estatuto, do Regimento e da Mantenedora. 

5.1 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO 

Concluído o recrutamento interno e/ou externo, é realizado processo seletivo que visa identificar características do 
perfil dos candidatos à ocupação do cargo, bem como potencialidades que poderão ser desenvolvidas ao longo de 
sua trajetória profissional. 

Após o levantamento dessas características, é realizada uma avaliação dos requisitos definidos na descrição de cargos 
e/ou solicitações específicas do Provimento de Vaga. 

O processo seletivo compreende as seguintes etapas: 

1ª Etapa – Dinâmicas e técnicas de grupo ou entrevista com um profissional da GP (definido em função do número 
de candidatos), realizadas durante as entrevistas coletivas, provas situacionais, dinâmicas de interação grupal, entre 
outras técnicas, com o objetivo de avaliar: vivência na área pretendida, comunicação e interação com o grupo, 
envolvimento e ritmo para realizar as atividades, apresentação, postura, atenção, concentração, planejamento, 
organização, delegação, dominância, introversão ou extroversão, autocontrole,  entre outras características. 

2ª Etapa – Entrevista técnica individual, realizada pelo solicitante da vaga ou responsável imediato pelo cargo. Tem 
como objetivo principal levantar informações sobre o candidato em relação à experiência, conhecimentos 
específicos, atitudes, objetivos, interesses, características técnicas e pessoais relevantes para o cargo em questão. 

3ª Etapa – Avaliação Psicológica, a qual é submetido o candidato aprovado nas etapas anteriores. A avaliação 
psicológica tem como objetivo identificar algumas características de personalidade, atenção, raciocínio geral e 
específico. A bateria de testes utilizada é determinada de acordo com o cargo a ser ocupado. 

4ª Etapa – Referências do candidato interno (colaborador, estagiário, aprendiz e autônomo), pesquisadas com a 
chefia imediata atual do candidato, com o objetivo de levantar informações relevantes sobre o seu desempenho, 
comportamento, relacionamento no âmbito da Instituição, que podem influenciar a decisão final do processo 
seletivo. 

Todas as etapas são eliminatórias.  A aprovação final no processo seletivo é resultado de uma avaliação conjunta 
entre GP e responsável imediato pelo cargo. 

Os registros do processo seletivo ficam arquivados na GP e podem ser comunicados aos solicitantes por meio de 
laudo ou retorno verbal. A GP se coloca à disposição para o fornecimento de devolução da entrevista para quaisquer 
candidatos que participaram de processo seletivo. 

Os candidatos aprovados nas etapas da seleção, mas não escolhidos após avaliação final para o cargo em questão, 
poderão ser mantidos no banco de profissionais aprovados e encaminhados para outras vagas que sejam compatíveis 
com o seu perfil. 
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5.2 POLÍTICAS DE QUALIFICAÇÃO, PLANO DE CARREIRA E REGIME DE TRABALHO 

POLÍTICAS DE QUALIFICAÇÃO   

CAPACITAÇÃO DE COORDENADORES E PROFESSORES 

O Projeto Acadêmico do UniBH traz uma série de desafios e novas demandas para alunos e professores da 
Instituição. Os alunos aprendem a integrar conhecimentos e a articular teoria e prática na resolução de problemas e 
a trabalhar coletivamente, o que lhes proporciona mais autonomia e aguça a sua curiosidade e vontade de saber 
sempre mais. Os professores, por sua vez, são motivados a dialogar e a trocar experiências com pares e alunos, a 
buscar construções coletivas de conhecimento, sempre a partir de uma perspectiva interdisciplinar, e a ampliar os 
limites da sala de aula, pautados pela urgência de inovação das práticas pedagógicas. 

Trabalhar coletivamente a partir de uma perspectiva interdisciplinar não transforma apenas a sala de aula, mas a 
relação professor - aluno. Essa nova dinâmica coloca o professor em um novo espaço – o de facilitador do processo 
de aprendizagem. Se, por um lado, essa mudança tira dos ombros do professor o peso de responder de forma 
solitária pelo resultado do aprendizado, uma vez que os alunos se tornam os protagonistas de sua aprendizagem, ela 
o desafia a repensar o seu papel e a forma como conduz o processo. As aulas expositivas, transmissivas na essência, 
abrem espaço para outras práticas, outras metodologias. Por isso, o professor passa a ser muito mais exigido e cabe 
à Instituição apoiá-lo. 

Por isso, para promover o desenvolvimento permanente dos docentes, modernizar suas práticas pedagógicas (nas 
quais se incluem também as práticas avaliativas), estimulá-los a investigar metodologias inovadoras de aprendizagem 
e a cumprir sua função de facilitadores das aprendizagens dos alunos, professores e coordenadores passam por um 
processo contínuo de formação e de capacitação. No início de cada semestre, o UniBH, a partir da demanda dos 
próprios professores e com foco no desenvolvimento das competências docentes necessárias para que o Projeto 
Acadêmico alcance efetivamente a sala de aula, oferece um amplo portfólio de oficinas, de caráter prático, de forma 
a instrumentalizar os professores para a prática docente e a fortalecer suas competências para uma sala de aula 
ampliada e significativa. Paralelamente, o UniBH disponibiliza um programa de 20 horas para Professores Novatos 
– hoje extensivo aos professores veteranos –, com o intuito de discutir o Projeto Acadêmico da Instituição e ampliar 
o conhecimento dos professores acerca de suas premissas, tornando claro para eles a expectativa deste Centro 
Universitário em relação ao seu papel e construindo, de forma coletiva, os caminhos para o desenvolvimento 
docente. 

Todo esse processo, no entanto, pressupõe ativa participação dos coordenadores e proximidade destes com o seu 
corpo de professores. A partir do diagnóstico das competências, da atuação individual de cada professor, e do 
resultado obtido na avaliação institucional, o coordenador tem o desafio de desenvolver um plano específico para 
cada pessoa de sua equipe, auxiliando a área de Gestão de Pessoas, a Diretoria de Desenvolvimento Acadêmico e o 
Núcleo Acadêmico no desenvolvimento do portfólio de oficinas. 

Como movimento adicional, a Diretoria de Inovação Anima desenvolve oficinas que levam para os professores 
novas metodologias de ensino-aprendizagem, visando ampliar o repertório docente para o cumprimento do Projeto 
Acadêmico da Instituição. Esta Diretoria tem o desafio de identificar, ao redor do mundo, boas práticas pedagógicas 
e partilhá-las com todo o corpo docente da Instituição. 

Tudo isso, no entanto, não esvazia a importância dada pelo UniBH à formação em serviço, ao aprender fazendo, 
em que uma sólida ancoragem teórica e uma contextualização de tudo que é ensinado são elementos sempre 
presentes.  

Cabe destacar mais uma vez que todo esse processo exige trabalho colaborativo, visto que ele se desenvolve na 
relação professor – aluno – coordenador (Instituição), e que a cada demanda de mudança, tanto dos currículos 
quanto da dinâmica do processo de ensino-aprendizagem, os professores e os coordenadores são orientados e 
apoiados, por meio de amplo processo de capacitação e e acompanhados durante todo o processo de adaptação.  
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PLANO DE CARREIRA  

A política de remuneração e progressão será atualizada e tem como objetivos principais:  

Á Adotar critérios únicos, com normas simples e claras;  

Á Facilitar a identificação dos cargos e salários; 

Á Remunerar os funcionários de forma justa e igualitária;  

Á Buscar a satisfação dos colaboradores; 

Á Reter e reconhecer talentos; 

Á Aumentar a produtividade. 

REGIME DE TRABALHO  

Todos os colaboradores que ocupam cargos de natureza técnico-administrativo são regidos pela Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), podendo ser contratados com carga horária máxima de 44 horas semanais ou para jornada 
reduzida (22h, 30h, 36h), definida de acordo com a categoria profissional/ profissões regulamentadas que realizam 
jornada especial de trabalho ou em comum acordo entre as partes, recebendo, assim, salário proporcional à jornada 
praticada. 
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6 CORPO DISCENTE 

6.1 FORMAS DE ACESSO 

O ingresso aos diversos cursos de graduação do UniBH se dá por meio do Processo Seletivo, que é realizado duas 
vezes por ano. As provas, que têm caráter multidisciplinar, testam a capacidade de raciocínio e de análise crítica e 
destinam-se a avaliar os conhecimentos ministrados nas diversas formas de escolaridade dos ensinos fundamental e 
médio. 

Semestralmente, o UniBH realiza ainda Processo Seletivo para Preenchimento de Vagas, que consiste apenas de 
análise curricular e aproveitamento pregresso, que possibilita: 

Á Reingresso no ensino superior de graduados, em geral, que buscam a obtenção de novo título; 

Á Reopção para alunos que queiram realizar outro curso afim;  

Á Transferência de universitários de outras instituições para o UniBH. 

A admissão aos cursos de pós-graduação lato sensu é efetuada por meio de processo seletivo semestral, cujas regras 
vêm dispostas em edital próprio, conforme as especificidades das áreas. Para curso de Mestrado, a admissão se faz 
por meio de processo seletivo, que compreende as seguintes etapas: 

a) Teste escrito de proficiência em inglês;  

b) Análise do curriculum vitae; 

c) Entrevista com os candidatos por banca formada por professores do curso, versando sobre currículo, 
histórico e aspectos técnicos da área de interesse. 

6.2 PROGRAMAS DE APOIO PEDAGÓGICO E FINANCEIRO 

6.2.1 APOIO PEDAGÓGICO 

ATENDIMENTO PEDAGÓGICO  

O Atendimento Pedagógico ao aluno se estrutura mediante uma série de atividades integradas, tais como a 
orientação para a produção monográfica, para a prática pedagógica e para o estágio supervisionado. O atendimento 
efetiva-se também na ação específica dos professores no apoio às dificuldades e necessidades de aprendizagem dos 
alunos, bem como na orientação e no acompanhamento da Coordenação de Curso, conforme demandas dos 
discentes. 

De um modo geral, as principais ações voltadas para a recuperação das deficiências de formação dos alunos dizem 
respeito à oferta de oficinas e cursos de reciclagem em algumas áreas, principalmente nas de leitura e produção de 
textos e de matemática.  

O Núcleo de Orientação Psicopedagógica Ş NOPp 

O NOPp tem como objetivo auxiliar no desenvolvimento integral dos discentes, contribuindo para um ambiente 
inclusivo, fundamentado nos princípios da diversidade, da solidariedade, do diálogo e do respeito às diferenças, 
garantindo o convívio harmônico, produtivo e saudável entre os membros que integram a comunidade acadêmica 
do Centro Universitário de Belo Horizonte. Nesse sentido, busca:  

Á Realizar a integração de novos alunos, para favorecer a sua adaptação e participação no contexto universitário;  

Á Estimular ações que incentivem os estudantes quanto à continuidade e permanência no ensino superior, 
proporcionando meios necessários ao pleno desempenho acadêmico aos alunos que apresentam dificuldades 
de aprendizagem;  
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Á Possibilitar atendimento emergencial para os coordenadores, docentes, discentes, familiares, envolvendo: a 
escuta da situação-problema; a identificação da área de dificuldade (profissional, pedagógica, psicológica, de 
relacionamento interpessoal); propor intervenções psicopedagógicas que minimizem o problema ou 
dificuldade; 

Á Utilizar técnicas psicopedagógicas para detectar deficiências do conhecimento e da aprendizagem, com foco 
na melhoria dos resultados de desempenho e rendimento escolar dos acadêmicos;  

Á Propor oficinas pedagógicas para o desenvolvimento das funções cognitivas, como memória, percepção, 
concentração, atenção, habilidades de leitura e compreensão de textos e criatividade;  

Á Orientar os professores e coordenadores acerca do atendimento aos alunos com deficiências e alunos com 
necessidades educacionais especiais;  

Á Contribuir para prevenir possíveis dificuldades que venham interferir no bom andamento das relações 
pessoais e interpessoais dos docentes, discentes e administrativos;  

Á Viabilizar e estruturar a execução dos programas de apoio ao aluno com deficiência;  

Á Coordenar a execução das atividades, para garantir eficiência e eficácia na inclusão e apoio aos alunos.  

CENTRAL DE CARREIRA S E MERCADO  DE TRABALHO  

Para os próximos anos, pretende-se intensificar as atividades desenvolvidas pela Central de Carreiras e Mercado de 
Trabalho do UniBH, com o objetivo de promover a aproximação dos alunos entre o mundo acadêmico e o 
empresarial, o que possibilita o amadurecimento e desenvolvimento dos discentes nas atividades de aprendizagem 
de cunho social, profissional e cultural. 

O setor continuará a desenvolver vários projetos e a realizar atividades diversificadas, com foco na carreira e no 
percurso acadêmico do discente. Entre essas atividades destacam-se programas de estágio interno e externo, 
monitoria de disciplinas, liderança discente e apoio à prática do serviço voluntário em empresas parceiras. O setor 
realizará ainda dinâmicas para processos seletivos, workshops, palestras sobre mercado de trabalho, orientações sobre 
perfil e postura profissional, currículo e ética organizacional, que enfocam, principalmente, a motivação para a 
aprendizagem e o desenvolvimento de competências. 

O setor, sempre que solicitado, continuará desempenhando atividades em salas de aula que contribuam para a 
melhoria das relações humanas dos alunos, entre si e com as outras pessoas implicadas no ambiente acadêmico, 
tendo em vista o clima organizacional favorável ao ensino-aprendizagem e o futuro profissional. 

É com esse propósito que o UniBH busca a excelência na formação integral de seus alunos como pessoa, cidadão 
e profissional, e os prepara para a inserção ativa na sociedade. 

MONITORIA  

Visando contribuir para a melhoria do ensino de graduação, por meio do estabelecimento de novas práticas e 
experiências pedagógicas, a Monitoria propicia o desenvolvimento de atividades de reforço escolar aos alunos, de 
modo a superar problemas de repetência, evasão e falta de motivação.  

Propondo formas de acompanhamento de alunos que apresentem dificuldades, e pesquisando metodologias de 
ensino adequadas ao ensino da disciplina em questão, o UniBH intensificará o programa de Monitoria, fortalecendo 
a articulação teoria/prática e a integração curricular em seus diferentes aspectos, promovendo a cooperação 
acadêmica entre discentes e docentes, de modo a intensificar o relacionamento entre alunos e professores. 

A monitoria será exercida por alunos regularmente matriculados, selecionados entre os que se destacaram em 
determinadas disciplinas e que demonstrem cultura e aptidão para a atividade. 

O número de monitores, o processo de seleção, os critérios para a escolha das disciplinas, a forma de atuação e a 
gestão do serviço serão definidos conforme ato do Reitor.  
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A admissão de monitores, sob a responsabilidade da Entidade Mantenedora, será feita de acordo com a legislação 
em vigor e com o processo de seleção, coordenado pelo Núcleo Acadêmico. 

6.2.2 APOIO FINANCEIRO  

A política educacional que orienta a Instituição em suas ações sociais faz emergir o reconhecimento de que é preciso 
contribuir para a acessibilidade da população ao ensino superior. Assim, o apoio financeiro prestado pelo UniBH 
aos seus alunos vincula-se ao seu compromisso social e se sustenta por iniciativas próprias e de sua Mantenedora, 
por meio de um extenso e variado programa de financiamentos e outras alternativas oferecidas aos alunos para a 
viabilização de seus estudos. 

6.3 ESTÍMULOS À PERMANÊNCIA 

O UniBH tem realizado estudos e participado de seminários nacionais, visando reconhecer os fatores determinantes 
da evasão, especialmente aqueles em que pode contribuir para intervir de forma eficiente, com vistas à sua redução, 
sempre em consonância com sua finalidade como instituição de ensino superior.  

Dentro da IES, foram realizados levantamentos por parte das Coordenações de Curso, que apontam, além da 
questão econômica – vista erroneamente muitas vezes como fator determinante único – uma formação acadêmica 
prévia deficiente, dificuldade de aprendizagem e falta de apoio familiar. Para sanar essas dificuldades encontradas 
inicialmente, são imprescindíveis as ações realizadas dentro dos programas de apoio pedagógico e financeiro, à 
medida em que fornecem o suporte adequado para que o aluno possa vencer alguns dos principais obstáculos à 
consecução dos seus objetivos, nos níveis pessoal e profissional. 

6.4 ACOMPANHAMENTO DO EGRESSO 

As transformações significativas nos processos produtivos pelas quais passa a humanidade e a velocidade na 
dinâmica social e cultural sinalizam a necessidade de constante atualização dos profissionais em todos os segmentos 
da sociedade. Nesse sentido, as instituições de ensino superior devem incluir em suas metas mecanismos para estudo 
das demandas profissionais. Um desses mecanismos é a política de acompanhamento de egressos e a observação de 
sua inserção no mercado de trabalho. 

Nesse sentido, o UniBH vem buscando alternativas capazes de influenciar no campo de atuação dos profissionais 
que ele forma, não só por meio do ensino como também por meio da produção de conhecimento sobre a realidade 
na qual esses profissionais atuarão e sobre as formas e procedimentos para realizar essa atuação. Dessa maneira, a 
Instituição avalia continuamente os resultados sociais de sua atividade, entendendo que o planejamento de um 
currículo de curso pode, com essas condições, ser continuamente reorientado para a obtenção de resultados sociais 
significativos, visando garantir o atendimento às exigências mercadológicas, para que o egresso possa ser absorvido 
no seu campo profissional. Avaliar o que ocorre fora do ensino escolar e depois dele, nesse sentido, pode auxiliar 
na obtenção de maior clareza sobre como a escola - especialmente a Instituição - está contribuindo para a resolução 
dos problemas sociais, para a sua manutenção ou para o seu aumento.  

O processo de formação acadêmica nos cursos de graduação priorizará algum tipo de exercício profissional, 
praticado de modo gradual, desde o início do curso. Constituir-se-á em objeto de estudo a relação entre aquilo que 
é feito durante o curso e o que é realizado pelo aluno após sua saída do curso e ingresso no mercado de trabalho. 
O curso determina o perfil profissional a ser construído pelo aluno, ao mesmo tempo que sofre as influências dos 
profissionais por intermédio dos alunos. É evidente a influência da qualidade de um curso na vida profissional de 
um egresso, mas é preciso lembrar que a imagem do curso também vai ser refletida no sucesso ou insucesso desse 
egresso. 

O ex-aluno possui dois tipos de informações imprescindíveis à avaliação do ensino, a partir de dados externos ao 
UniBH: a formação acadêmica (o que ele diz e faz é uma das melhores evidências sobre os resultados do ensino) e 
o exercício profissional (quem o realiza é o próprio ex-aluno). Os egressos são questionados sobre participação em 
atividades de iniciação científica, de extensão, e de monitoria, e avaliam o que lhes foi exigido durante o curso e as 
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atividades práticas. Avaliam, ainda, a estrutura física do UniBH e opinam sobre a contribuição dos estudos realizados 
na Instituição para a sua entrada no mercado de trabalho e o seu sucesso profissional. Nesse sentido, os ex-alunos 
destacam a contribuição dada pelo curso para a reflexão sobre a realidade e o desenvolvimento de competências. 
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7 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E ACADÊMICA  

A Administração do Centro Universitário UniBH obedece aos seguintes princípios: 

Á Unidade de patrimônio e administração sustentável; 

Á Estrutura orgânica com base em institutos e coordenações de cursos, vinculados aos órgãos de administração; 

Á Unidades com funções de ensino, pesquisa e extensão, vedada a duplicação de meios para fins idênticos ou 
equivalentes; 

Á Racionalidade de organização, com plena utilização dos recursos materiais e dos fatores humanos; 

Á Natureza pluricurricular da Instituição, pelo cultivo das áreas fundamentais do conhecimento humano; 

Á Flexibilidade de métodos e critérios, com vistas às diferenças individuais dos alunos, às peculiaridades locais 
e regionais e às possibilidades de combinação dos conhecimentos para novos cursos. 

A estrutura organizacional do Centro Universitário de Belo Horizonte (UniBH), conforme definido em seu Estatuto, 
está assim constituída: 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR: 

1. Conselho Universitário - Consun; 

2. Reitoria; 

3. Comissão Própria de Avaliação - CPA. 

ÓRGÃOS ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA: 

1. Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - Cepe; 

2. Núcleo Acadêmico; 

3. Diretoria de Instituto 

4. Colegiados de Cursos - Colec; 

5. Coordenações de Cursos; 

6. Núcleos Docentes Estruturantes - NDE. 

ÓRGÃOS SUPLEMENTARES: 

1. Secretaria Acadêmica; 

2. Biblioteca. 

 
ÓRGÃOS INTERNOS ESPECÍFICOS E/OU ASSESSORIAS: 

1. Ouvidoria; 

2. Comissão Disciplinar Processante.  

Na execução de seus trabalhos, a administração superior e a administração acadêmica poderão contar com 
assessorias específicas, conforme indicação de seu titular e homologação do Reitor; 

O UniBH, nos termos da legislação em vigor, terá autonomia para criar, desmembrar, agrupar, suspender ou 
extinguir os órgãos de administração, mediante aprovação do órgão máximo da Administração Superior, ouvida a 
Entidade Mantenedora e respeitados os ordenamentos deste Estatuto. 
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7.1 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

7.1.1 CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSUN) 

A constituição do Conselho Universitário, órgão máximo de natureza deliberativa, normativa e consultiva do 
UniBH,  envolverá os seguintes componentes: 

I. O Reitor, seu presidente; 
II. O Vice-Reitor; 

III. Os Pró-Reitores; 
IV. Os Diretores de Institutos; 
V. 1 (um) representante do Núcleo Acadêmico; 

VI. O Presidente da CPA; 
VII. 3 (três)  representantes do Corpo Docente;  

VIII. 3 (três) representantes  do Corpo Discente; 
IX. 3 (três) especialistas em legislação educacional; 
X. 3 (três) representantes da  Entidade Mantenedora;  

XI. 1 (um) representante do corpo técnico-administrativo. 

Á Os representantes dos professores e do corpo técnico-administrativo serão eleitos por seus pares, para 
mandato de 1 (um) ano, permitida a recondução. 

Á Os 3 (três) representantes do corpo discente, regularmente matriculados, serão indicados, em ordem de 
prioridade pelo Diretório Central de Estudantes - DCE, ou pelos Diretórios Acadêmicos - DAs, ou Centros 
Acadêmicos - CAs, regularmente constituídos, ou ainda, na sua inexistência, pelos representantes de turmas, 
para mandato de 1 (um) ano, permitida uma recondução imediata. Já os representantes da Entidade 
Mantenedora serão por ela designados, para mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução.  

Á O representante do Núcleo Acadêmico será indicado pela Reitoria, para mandato de 2 (dois) anos, permitidas 
reconduções. Os especialistas em legislação educacional serão indicados pela Reitoria, com mandato de 2 
(dois) anos, com direito a voto, permitidas reconduções.  

Á O Diretor Adjunto de Instituto poderá participar de reuniões do CONSUN, tendo direito a voto apenas 
quando representando oficialmente o Diretor titular. Quando o Diretor Titular estiver presente às reuniões, 
o Diretor Adjunto terá apenas direito à voz. 

São atribuições do Conselho Universitário - CONSUN: 
I. Zelar pela concretização da missão e dos objetivos propostos pelo UniBH; 

II. Exercer função fiscalizadora do UniBH; 
III. Criar, incorporar, modificar e extinguir órgãos obedecendo às normas internas, às normas emanadas 

do poder público e da Entidade Mantenedora; 
IV. Aprovar este Estatuto, seus anexos e alterações propostas; 
V. Aprovar o Regimento do UniBH e suas alterações; 

VI. Fixar e aprovar normas complementares às do Regimento do Centro Universitário; 
VII. Aprovar proposta de Plano de Carreira Docente do UniBH e submetê-lo à Entidade Mantenedora; 

VIII. Aprovar o Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI e o Projeto Pedagógico Institucional - PPI 
do UniBH, bem como suas alterações; 

IX. Resolver, em grau de recurso e como instância superior e final do UniBH todas as questões 
administrativas ou disciplinares que lhe forem encaminhadas; 

X. Aprovar a concessão de títulos honoríficos ou de benemerência; 
XI. Constituir comissões no âmbito de sua competência; 

XII. Solucionar, nos limites de sua competência, os casos omissos e as dúvidas que surgirem na aplicação 
deste Estatuto e do Regimento do UniBH. 
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O Conselho Universitário se reunirá, ordinariamente, 1 (uma) vez por semestre, mediante convocação do seu 
presidente e, em caráter extraordinário, quando convocado pela mesma autoridade, por iniciativa própria, ou a 
requerimento da maioria de seus membros.  

Á O CONSUN funcionará, e suas decisões serão aprovadas com a presença de metade mais um de seus 
componentes; 

Á Perderá o mandato o conselheiro que, sem causa justificada, faltar a 2 (duas) reuniões ordinárias consecutivas 
do Conselho; 

Á A convocação do CONSUN se fará por correspondência eletrônica com antecedência de 48 (quarenta e oito) 
horas, pelo menos, mencionando-se o assunto a ser tratado, salvo se for considerado reservado, a juízo do 
Presidente, podendo haver dispensa de prazo para as reuniões consideradas urgentes; 

As deliberações do CONSUN serão registradas em livro próprio e formalizadas por resolução que será assinada 
pelo presidente do órgão e divulgada nos meios de comunicação disponíveis. 

7.1.2 REITORIA 

A Reitoria, órgão executivo superior do UniBH, é composta pelo Reitor, pelo Vice-Reitor, pelos Pró-Reitores, se 
houver, e órgãos de apoio e assessoria criados pelo Reitor. 

O Reitor e o Vice-Reitor, com comprovada experiência acadêmica e profissional, serão escolhidos, designados e 
empossados pela Entidade Mantenedora, para mandato de dois anos, permitidas reconduções. 

Á Em sua falta ou impedimento, o Reitor será substituído pelo Vice-Reitor, que o sucederá em caso de vacância, 
até novo provimento. 

Á Embora haja indicação de mandato para o Reitor e para o Vice-Reitor, estes exercem cargo de confiança da 
Entidade Mantenedora, podendo ser afastados a qualquer tempo, observadas as disposições pertinentes da 
Mantenedora, deste Estatuto e do Regimento do UniBH. 

Na execução de seus trabalhos, a Reitoria poderá criar órgãos internos específicos e/ou assessorias, conforme 
indicação de seus titulares e homologação do Reitor. 

As competências do Reitor e do Vice-Reitor são definidas no Regimento do UniBH. 

São competências e atribuições do Reitor:  
I. Cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas pelo Estatuto, por este Regimento, assim como as 

deliberações do CONSUN e CEPE;  
II. Representar o UniBH, interna e externamente, perante pessoas e instituições públicas ou privadas, 

em juízo ou fora dele, no âmbito de sua competência ou por delegação da Mantenedora; 
III. Superintender todo o serviço administrativo do UniBH; 
IV. Prover a manutenção da ordem e disciplina, respondendo por abuso ou omissão; 
V. Conferir grau e assinar diplomas expedidos pelo UniBH; 

VI. Presidir as reuniões do CONSUN e CEPE; 
VII. Baixar portarias e instruções normativas; 

VIII. Indicar e empossar o Secretário Acadêmico, o Bibliotecário e demais líderes dos órgãos do UniBH; 
IX. Definir atribuições e competências de pessoal designado, ainda não definido nos ordenamentos 

institucionais; 
X. Prestar as informações solicitadas pela Entidade Mantenedora e dar cumprimento às suas 

determinações no campo específico de sua competência; 
XI. Entender-se com a Entidade Mantenedora, na forma do Estatuto e deste Regimento; 

XII. Designar o representante da comunidade junto à CPA; 
XIII. Designar e empossar o Vice-Reitor, os Diretores de Institutos e os Coordenadores de Curso;  
XIV. Autorizar a publicação de editais de processo seletivo, elaborados por comissão técnica, nos termos 

da lei; 
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XV. Constituir e designar comissões de estudo e assessores para os órgãos da Reitoria e dos colegiados 
superiores; 

XVI. Propor modificações ou adaptações no Estatuto e neste Regimento; 
XVII. Vetar, se necessário, decisões dos órgãos colegiados superiores, nos termos legais; 

XVIII. Executar a peça orçamentária semestral ou anual e indicar prioridades; 
XIX. Firmar contratos, convênios e parcerias de caráter científicos ou culturais; 
XX. Decidir em grau de recurso, atos de autoridades acadêmicas, nos termos deste Regimento ou do 

Estatuto do UniBH; 
XXI. Orientar, coordenar e supervisionar as atividades do Vice-Reitor; 

XXII. Outorgar títulos honoríficos, de benemerência e dignidades acadêmicas, aprovados pelos órgãos 
competentes; 

XXIII. Praticar os atos necessários à administração de pessoal docente e administrativo para a preservação 
da ordem e da disciplina no UniBH.  

Em caso de manifesta urgência, o Reitor poderá adotar medidas que se impuserem, mesmo quando não previstas 
no Estatuto ou neste Regimento, ad referendum do órgão colegiado superior competente para atuar no caso. 
O Vice-Reitor obriga-se ao cumprimento integral das atribuições do Reitor quando no exercício do cargo, e outras 
que lhe forem delegadas pelo Reitor, sendo que, nos casos de ausências do Reitor e do Vice-Reitor, as cerimônias 
de colação de grau serão presididas pelo Diretor do Instituto, cabendo a este conferir o grau aos concluintes do 
curso.  

São atribuições e competências gerais do Vice-Reitor: 

I. Cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas pelo Estatuto e por este Regimento; 
II. Participar do Conselho Universitário e do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão; 

III. Supervisionar a execução dos planos e políticas propostos no PDI (Plano de Desenvolvimento 
Institucional) e no PPI (Projeto Pedagógico Institucional); 

IV. Supervisionar e participar dos programas de avaliação institucional, de capacitação docente, de 
extensão e de pesquisa; 

V. Supervisionar a elaboração dos projetos para criação e oferta de novos cursos a serem submetidos 
aos órgãos competentes; 

VI. Responder pelos assuntos de expediente relativos à Vice-Reitoria; 
VII. Propor ao Reitor a criação de comissões e assessorias para resolver questões de interesse de sua área 

de atuação; 
VIII. Exercer outras atribuições determinadas pelo Reitor; 

IX. Supervisionar a elaboração e a divulgação das informações institucionais, nos termos da legislação 
vigente; 
 

X. Controlar e supervisionar a elaboração e cumprimento do orçamento previsto pelos Diretores de 
Institutos; 

XI. Decidir, em grau de recurso, as questões que legalmente estão sob sua responsabilidade. 

Os Pró-Reitores são designados pelo Reitor, em cargo de confiança, para mandato de 2 (dois) anos, permitidas 
reconduções. 

Á Embora haja indicação de mandato para os Pró-Reitores, estes exercem cargo de confiança da Reitoria, 
podendo ser afastados a qualquer tempo, observadas as disposições pertinentes da Mantenedora, deste 
Estatuto e do Regimento do Centro Universitário. 

Á Não sendo instaladas as Pró-Reitorias, ou na vacância dos cargos ou  ausência dos Pró-Reitores, a 
competência será exercida pelo Reitor ou pelo responsável que responda pela área, designado pelo Reitor. 

São atribuições e competências gerais dos Pró-Reitores: 
I. Cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas pelo Estatuto e por este Regimento; 

II. Participar do Conselho Universitário e do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão; 
III. Supervisionar a execução dos planos e políticas propostos no PDI (Plano de Desenvolvimento 

Institucional) e no PPI (Projeto Pedagógico Institucional); 
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IV. Supervisionar e participar dos programas de avaliação institucional, de capacitação docente, de 
extensão e de pesquisa; 

V. Supervisionar a elaboração dos projetos para criação e oferta de novos cursos a serem submetidos 
aos órgãos competentes; 

VI. Responder pelos assuntos de expediente relativos à sua Pró-Reitoria; 
VII. Propor ao Reitor a criação de comissões e assessorias para resolver questões de interesse de sua área 

de atuação; 
VIII. Exercer outras atribuições determinadas pelo Reitor; 

IX. Supervisionar a elaboração e a divulgação das informações institucionais, nos termos da legislação 
vigente; 

X. Controlar e supervisionar a elaboração e cumprimento do orçamento previsto pelos Diretores de 
Institutos; 

XI. Decidir, em grau de recurso, as questões que legalmente estão sob sua responsabilidade. 

7.1.3 COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO – CPA 

A Comissão Própria de Avaliação - CPA - é o órgão responsável por planejar, desenvolver, coordenar e 
supervisionar a Política de Avaliação Institucional definida na legislação pertinente, bem como coordenar e articular 
o processo interno de avaliação institucional, sistematizando e disponibilizando informações e dados sobre a 
avaliação realizada ao Ministério da Educação - MEC e definindo ações a serem tomadas pela IES, conforme os 
resultados obtidos nas avaliações. 
Os integrantes da CPA serão escolhidos e nomeados pela Reitoria, à exceção do representante discente que será 
indicado pelo órgão de representação estudantil da IES, e nomeados por portaria da Reitoria. 
Deverão compor a CPA: 

I. O Presidente, integrante, necessariamente, do corpo docente da Instituição; 
II. 2 (dois) representantes do corpo docente ou, 1 (um) representante docente de cada campus caso a 

Instituição possua mais de 2 (dois) campi; 
III. 2 (dois) representantes do corpo técnico-administrativo; 
IV. 1 (um) representante do corpo discente, regularmente matriculado, indicado pelo órgão de 

representação estudantil; 
V. 1 (um) representante da sociedade civil organizada, sem vínculo empregatício com a Instituição. 

 

Á O mandato dos membros da CPA terá a duração de 2 (dois) anos, permitidas reconduções, exceto para o 
representante discente. 

Á O regulamento próprio da CPA, em que constam todas as suas atribuições e as atividades a serem 
desenvolvidas, deverá ser aprovado pelo Conselho Universitário. 

Á A CPA tem autonomia em relação aos órgãos colegiados existentes no UniBH. 

7.2  ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA 

7.2.1 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - CEPE  

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE -, órgão deliberativo em matéria didático-científico, e 
consultivo em matéria administrativa e disciplinar, é constituído: 

VI. Pelo Reitor, como Presidente; 
VII. Pelo Vice-Reitor; 

VIII. Pelos Pró-Reitores; 
IX. Pelos Diretores de Institutos; 
X. Pelos Coordenadores de cursos de graduação e de pós-graduação stricto sensu; 

XI. Pelo Coordenador dos Programas de Extensão; 
XII. Pelo Coordenador dos Programas de Pesquisa; 
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XIII. Por 2 (dois) representantes do corpo discente do UniBH, regularmente matriculados; 
XIV. Por um representante do corpo docente, por Instituto; 
XV. Pelo Presidente da CPA; 

XVI. Por 1 (um) representante do Núcleo Acadêmico; 
XVII. Por 3 (três) representantes da Entidade Mantenedora; 

XVIII. Por 3 (três) especialistas  em legislação educacional; 
XIX. Pelo Secretário Acadêmico. 

Á Os representantes da Entidade Mantenedora são por ela designados para mandato de 2 (dois) anos, permitida 
uma recondução imediata.  

Á Os representantes do corpo discente são indicados pelo órgão de representação estudantil para mandato de 
1 (um) ano, permitida uma recondução imediata. 

Á Os representantes do corpo docente são escolhidos entre seus pares para mandato de 1 (um) ano, permitida 
uma recondução imediata. 

Á Os especialistas em legislação educacional, que terão direito a voz e voto, serão indicados pelo Reitor, para 
mandato de dois anos, permitidas reconduções. 

Á O representante do Núcleo Acadêmico será indicado pelo Reitor, para mandato de 2 (dois) anos, permitidas 
reconduções. 

Á Os Diretores Adjuntos de Institutos ou Diretor de Campus poderão participar das reuniões do CEPE, tendo 
direito a voto apenas quando representando oficialmente o Diretor titular. Quando presentes às reuniões o 
Diretor Titular e o Diretor Adjunto (ou Diretor de Campus), este terá apenas direito à voz. 

São atribuições e competências do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE: 

I. Estabelecer diretrizes, programas, bases e normas para o ensino, a pesquisa e a extensão no UniBH; 
II. Fiscalizar a execução do regime didático, o cumprimento de programas de ensino e pesquisa e 

atividades de extensão; 
III. Criar, incorporar, modificar e extinguir cursos e programas de educação superior, presenciais ou a 

distância, previstos em lei, obedecendo às normas internas e às normas emanadas do poder público; 
IV. Estabelecer o número de vagas iniciais dos cursos novos e alterar vagas dos já existentes; 
V. Aprovar Resoluções, normas complementares e ordens de serviço dentro de sua esfera de atuação; 

VI. Aprovar manuais e guias do Centro Universitário; 
VII. Aprovar editais dos processos seletivos, suas normas e providências; 

VIII. Aprovar normas sobre estágio supervisionado, monografia e trabalho de conclusão de curso; 
IX. Aprovar Projetos Pedagógicos dos cursos ofertados pelo UniBH; 
X. Aprovar o Calendário Acadêmico elaborado pela Secretaria Acadêmica; 

XI. Deliberar sobre questões relativas ao rendimento escolar; 
XII. Aprovar projetos de pesquisa e de extensão; 

XIII. Constituir comissões para atuar no âmbito de sua competência; 
XIV. Responder às consultas que lhe forem encaminhadas pela Reitoria e pelo Conselho Universitário; 
XV. Solucionar, nos limites de sua competência, os casos omissos e as dúvidas que surgirem na aplicação 

do Estatuto do UniBH e neste Regimento. 

O CEPE reúne-se ordinariamente uma vez por semestre, mediante convocação do seu Presidente e, em caráter 
extraordinário, quando convocado pela mesma autoridade, por iniciativa própria, ou a requerimento da maioria de 
seus membros. 

Á Perderá o mandato, o conselheiro que, sem causa justificada, faltar a 2 (duas) reuniões ordinárias consecutivas 
do Conselho. 

Á As deliberações do CEPE serão registradas em livro próprio, que será assinado pelos membros, para posterior 
divulgação. 
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A Reitoria deverá propor um regulamento próprio, na forma de resolução, com fins de normatizar o funcionamento 
do CEPE, sujeito à aprovação do mesmo.  

7.2.2 NÚCLEO ACADÊMICO  

O Núcleo Acadêmico é o setor de apoio à Reitoria, responsável pelo planejamento e desenvolvimento das atividades 

acadêmicas de nível técnico, superior e de pós-graduação do UniBH, podendo praticar atos de competência 

originária da Reitoria, por expressa delegação do Reitor, objetivando o bom desempenho e a qualidade dos cursos. 

São atribuições do Núcleo Acadêmico: 

I. Cuidar para que as políticas e metas acadêmicas institucionais propostas no PDI e no PPI sejam 
atingidas;  

II. Garantir que os planos de gestão das áreas e dos Institutos sejam compatíveis e atuem na 
consolidação do projeto acadêmico nas dimensões ensino, pesquisa e extensão; 

III. Acompanhar a gestão dos cursos e a efetiva atuação dos Colegiados de Cursos do UniBH; 
IV. Organizar as pautas e as reuniões do CONSUN e do CEPE do UniBH; 
V. Acompanhar a elaboração e o desenvolvimento dos planos de melhorias elaborados a partir dos 

resultados da Avaliação Institucional, em consonância com a CPA; 
VI. Acompanhar as políticas institucionais voltadas para a formação continuada, promovendo a 

integração entre os cursos de graduação e de pós-graduação, incentivando a produção científica 
alinhada à atuação profissional do egresso; 

VII. Acompanhar a implantação e atuação efetiva dos Núcleos Docentes Estruturantes - NDEs - nos 
cursos de graduação; 

VIII. Acompanhar a efetiva atuação da CPA; 
IX. Conhecer e aplicar as políticas institucionais de ensino (aprendizagem significativa, estrutura modular, 

interdisciplinaridade, avaliação de aprendizagem, etc.), de extensão e de pesquisa; 
X. Elaborar e desenvolver projetos estimulando as inovações curriculares e metodológicas; 

XI. Coordenar e gerir ações referentes à educação a distância - EaD; 
XII. Supervisionar e acompanhar as ações da Secretaria Acadêmica, da Biblioteca e da Central de Outras 

Captações; 
XIII. Acompanhar as ações relativas ao Nivelamento; 
XIV. Estimular estudantes de graduação a participarem de projetos de monitoria, extensão, iniciação 

científica ou tecnológica, tutorias, eventos, estágios, dentre outros, com vistas à qualificação de sua 
formação; 

XV. Organizar, sistematizar e controlar informações sobre as estruturas curriculares, oferta de turmas, 
controle de vagas, o ensalamento e a gestão do corpo docente (indicação, horário, ponto e 
informações para a folha de pagamentos), inclusive as referentes ao Pronatec. 

XVI. Acompanhar permanentemente informações sobre laboratórios e bibliografias, necessários ao 
desenvolvimento dos cursos; 

XVII. Controlar documentos acadêmicos institucionais e dos cursos para fins de regulação e avaliação; 
XVIII. Acompanhar a elaboração dos Projetos Pedagógicos e das matrizes curriculares dos cursos novos; 

XIX. Coordenar atividades de reformulação e/ou otimização de projetos pedagógicos e de matrizes 
curriculares dos cursos de graduação em oferta; 

XX. Acompanhar atividades de sensibilização para o Enade, desenvolvidas pelos Coordenadores de 
Cursos; 

XXI. Desenvolver atividades relativas aos processos de credenciamento e de recredenciamento de IES, 
bem como as de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos, 
responsabilizando-se pelo recebimento e acompanhamento dos trabalhos das comissões de avaliação 
in loco; 
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XXII. Colaborar com o processo de elaboração dos documentos acadêmicos institucionais como PDI, PPI, 
Estatuto, Regimento e Projetos Pedagógicos dos Cursos; 

XXIII. Organizar e manter sob sua guarda os documentos e as pastas individuais do corpo docente; 
XXIV. Organizar os registros e as atas das reuniões do CONSUN e do CEPE; 
XXV. Atuar no processo de autoavaliação institucional e acompanhar a elaboração do relatório anual de 

autoavaliação em consonância com as ações da CPA; 
XXVI. Acompanhar os resultados das avaliações externas; 

XXVII. Cuidar para que haja comunicação interna efetiva sobre assuntos acadêmicos de interesse da 
Instituição; 

XXVIII. Desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas pela Reitoria. 

7.2.3 INSTITUTOS  

Os Institutos constituem-se pelo agrupamento de cursos específicos e têm por finalidade a integração das atividades 
de ensino e extensão, e a promoção de pesquisa, em suas especialidades culturais, técnicas e científicas.  

Cabe ao Conselho Universitário, por indicação da Reitoria, a definição do número de Institutos e de suas 
denominações específicas. Sendo que, cada Instituto é administrado por um Diretor, escolhido pelo Reitor, 
podendo, para aqueles com número muito grande de cursos ou de alunos, ser nomeados Diretores Adjuntos ou 
Diretores de Campus, que terão, também, a atribuição de coordenar um ou mais cursos.  

Em seus impedimentos eventuais, não havendo a figura do Diretor Adjunto, o Diretor pode ser substituído por 
seus pares ou por um professor, conforme designação da Reitoria. 

São atribuições dos Diretores de Institutos: 

I. Cumprir e fazer cumprir as normas do Estatuto, deste Regimento, do CONSUN e do CEPE; 
II. Representar o Instituto junto à Reitoria do UniBH, bem como em atos públicos e nas relações com 

outras Instituições de Ensino; 
III. Participar, com direito a voz e voto, das reuniões do CONSUN e do CEPE; 
IV. Organizar e controlar a execução dos serviços administrativos do Instituto; 
V. Orientar, coordenar e fiscalizar todas as atividades de ensino, pesquisa ou extensão no âmbito de sua 

unidade; 
VI. Estimular, no âmbito de sua unidade, a publicação de trabalhos didáticos, técnicos e científicos; 

VII. Fazer cumprir o regime disciplinar estabelecido neste Regimento, aplicando, se necessário, as 
penalidades previstas; 

VIII. Pronunciar-se sobre questões suscitadas pelos Corpos Docente e Discente na sua unidade, 
encaminhando à Reitoria informações e pareceres relativos a assuntos cuja solução transcenda sua 
competência; 

IX. Elaborar e apresentar à Reitoria, nas datas acordadas, os anteprojetos de planos orçamentários 
necessários ao bom funcionamento da unidade, dos seus cursos e programas; 

X. Fiscalizar e fazer cumprir o orçamento previamente acordado; 
XI. Fiscalizar o cumprimento do regime escolar e didático-pedagógico, bem como a assiduidade do pessoal 

docente e administrativo, e seus horários de atividades; 
XII. Opinar sobre a designação dos Coordenadores dos cursos em suas respectivas unidades; 

XIII. Orientar, coordenar e supervisionar as atividades dos Coordenadores de Curso, estipuladas neste 
Regimento; 

XIV. Assinar, junto com os Coordenadores de Curso, os certificados de cursos de extensão ou cursos livres 
expedidos pelo Instituto; 

XV. Organizar férias e licenças regulamentares do corpo técnico-administrativo de sua unidade; 
XVI. Substituir, em casos de impedimentos temporários, seus pares em outras unidades quando designado; 

XVII. Decidir, em conjunto com a Coordenação de Curso, ouvido o colegiado de curso, sobre a admissão e 
demissão do pessoal docente; 

XVIII. Exercer outras atribuições que lhe forem determinadas pela Reitoria. 
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Dependendo do porte, do número de alunos, de cursos e da sua complexidade, a IES poderá criar, para auxiliar na 
gestão acadêmica e administrativa da Instituição, os cargos de Diretor Adjunto ou de Diretor de Campus. 

São atribuições do Diretor Adjunto ou do Diretor de Campus: 

I. Garantir e fazer cumprir as políticas acadêmicas do Instituto; 
II. Responsabilizar-se pelas áreas de pessoal de apoio administrativo do campus; 

III. Analisar a assiduidade do pessoal docente, dos coordenadores e do pessoal de apoio administrativo do 
campus; 

IV. Supervisionar e fazer cumprir a dotação orçamentária do campus; 
V. Supervisionar o desempenho dos indicadores de atendimento do campus; 

VI. Garantir políticas de desenvolvimento de professores, coordenadores e pessoal técnico-administrativo do 
campus; 

VII. Supervisionar a gestão de infraestrutura do campus; 
VIII. Organizar e supervisionar a execução dos serviços administrativos do campus; 

IX. Gerenciar os procedimentos para a consecução das metas de captação e de evasão de alunos; 
X. Supervisionar férias e licenças regulamentares dos coordenadores de cursos e do pessoal de apoio 

administrativo do campus; 
XI. Substituir, em casos de impedimentos temporários, seus pares em outras unidades, quando designados; 

XII. Decidir, em conjunto com o Diretor do Instituto, sobre a admissão e demissão do pessoal de apoio 
administrativo do campus; 

XIII. Exercer outras atribuições que lhe forem determinadas pela Diretoria do Instituto. 

7.2.4 COLEGIADOS DE CURSOS – COLEC 

O UniBH terá um Colegiado de Curso para cada um dos cursos de graduação e de pós-graduação stricto sensu em 
funcionamento. 

O COLEC, órgão de natureza deliberativa, normativa e consultiva da gestão acadêmica do curso, é constituído pelos 
seguintes membros: 

I. O Coordenado do Curso, seu presidente, que tem direito a voto de qualidade e comum; 
II. 4 (quatro) representantes do corpo docente do curso; 

III. 1 (um) representante do corpo discente regularmente matriculado no curso. 

Os representantes do corpo docente e seus respectivos suplentes serão eleitos por seus pares, para mandato de 1 
(um) ano, permitidas reconduções. 

O representante do corpo discente será indicado pelo Diretório Acadêmico do curso ou, na sua inexistência, pelos 
representantes de turma do curso, para mandato de 1 (um) ano, admitida uma renovação da indicação, desde que 
regularmente matriculado no respectivo curso. 

O COLEC será presidido pelo Coordenador do Curso, que será, em suas ausências ou impedimentos, substituídos 
por um dos representantes docente, definido por ordem de antiguidade na Instituição. 

O COLEC se reunirá, ordinariamente, 2 (duas) vezes por semestre, mediante convocação do Presidente e, em caráter 
extraordinário, quando convocado pela mesma autoridade ou a requerimento de 50% mais 1 (cinquenta por cento 
mais um) de seus membros. 

Á 1º - O COLEC funcionará no mínimo com a presença de metade mais um de seus membros, e suas decisões, 
ressalvados os casos expressos neste Estatuto ou no Regimento do Centro Universitário, serão tomadas por 

ӏ (dois terços) de votos dos presentes. 

Á 2º - Perderá o mandato o membro que, sem causa justificada, faltar a duas reuniões ordinárias consecutivas 
do Colegiado. 
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Á 3º - A convocação do COLEC será feita por correspondência eletrônica e pessoal, com antecedência de 
quarenta e oito horas pelo menos, mencionando-se o assunto a ser tratado, salvo se for considerado reservado 
a juízo do Coordenador; podendo haver dispensa do prazo para as reuniões de caráter urgente. 

Á 4º - As deliberações do COLEC serão formalizadas em Resoluções assinadas pelo Presidente e registradas 
em ata, assinada pelos membros do órgão e encaminhadas à instância competente. 

As atribuições do Colegiado de Curso serão definidas no Regimento do UniBH. 

7.2.5 COORDENADORES DE CURSO 

A Coordenação de Curso é o órgão executivo que superintende, coordena, fomenta e fiscaliza todas as atividades 
acadêmicas e administrativas do curso, no âmbito de sua competência. 

O Coordenador de Curso será designado pelo Reitor, e escolhido mediante processo seletivo, do qual participarão, 
necessariamente, o Diretor do Instituto e o Núcleo Acadêmico. 

São atribuições do Coordenador de Curso: 

I. Cumprir e fazer cumprir as normas do Estatuto, deste Regimento e as decisões do CONSUN, do 
CEPE, do Colegiado e do NDE do curso; 

II. Participar, com direito a voz e voto, das reuniões do CEPE; 
III. Convocar e presidir as reuniões do Colegiado e do NDE do curso; 
IV. Organizar e controlar a execução de todo o serviço administrativo da Coordenação; 

V. Executar e fazer executar as decisões da Diretoria do Instituto, aplicáveis à Coordenação; 
VI. Propor ao NDE reformulações no Projeto Pedagógico do Curso e/ou na estrutura curricular vigente; 

VII. Zelar pelo cumprimento do Projeto Pedagógico do Curso, regime acadêmico e dos horários; 
VIII. Coordenar os trabalhos e as atividades dos docentes do curso; 

IX.  Conhecer e registrar parecer dos recursos de alunos, quando solicitado, encaminhando-os aos órgãos 
competentes;  

X. Acompanhar e estimular atividades complementares atinentes ao curso; 
XI. Analisar, validar e registrar semestralmente as atividades complementares realizadas pelos alunos, para 

que as horas correspondentes sejam incluídas no histórico escolar do aluno; 
XII. Acompanhar, junto à Secretaria Acadêmica, os registros e controles acadêmicos; 

XIII. Organizar, e manter arquivados os programas de disciplina e planos de ensino, assim como encaminhá-
los ao NDE para atualização e/ou aprovação; 

XIV. Cooperar com as demais Coordenações do Instituto, na organização, orientação e fiscalização das 
atividades de ensino, pesquisa e extensão de interesse comum; 

XV. Estimular, no âmbito da Coordenação, a publicação de trabalhos didáticos, técnicos e científicos; 
XVI. Pronunciar-se sobre questões suscitadas pelos Corpos Docente e Discente, na Coordenação, 

encaminhando ao Diretor do Instituto  as informações e pareceres relativos aos assuntos atinentes e 
cuja solução transcenda sua competência; 

XVII. Promover projetos e trabalhos de ensino, pesquisa e extensão de forma a harmonizar os interesses do 
curso com as preocupações científico-culturais do Instituto; 

XVIII. Garantir a execução das atividades de ensino conforme programas e planos de ensino aprovados; 
XIX. Manifestar-se acerca de assuntos sobre os quais tenha sido consultado pelos órgãos colegiados, pela 

Diretoria ou pela Administração Superior; 
XX. Propor plano orçamentário, discutir com o Colegiado de Curso e encaminhá-lo, no prazo acordado, ao 

diretor de sua unidade; 
XXI. Fazer semestralmente a indicação dos professores para as disciplinas a serem ofertadas no curso, 

evitando a redução de carga horária docente; 
XXII. Propor a admissão de estagiário e de monitor, observadas as normas institucionais e a legislação 

pertinente em vigor; 
XXIII. Participar do processo de avaliação institucional; 
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XXIV. Proceder ao exame de processos de transferência interna e externa, obtenção de novo título e 
aproveitamento de estudos que lhe forem encaminhados, podendo, se desejar, ouvir o Colegiado de 
Curso ou obter parecer técnico específico de professor da disciplina; 

XXV. Solicitar ao órgão competente o registro de equivalência de disciplinas e de pré-requisitos, consultando, 
se desejar, o Colegiado de Curso; 

XXVI. Orientar alunos transferidos em regime de adaptação; 
XXVII. Acompanhar as atividades de estágio supervisionado e/ou do trabalho de conclusão de curso; 

XXVIII. Organizar e supervisionar as aulas práticas e sua interação com as aulas teóricas; 
XXIX. Propor programas de capacitação docente à diretoria do Instituto; 
XXX. Coordenar processo de seleção de docentes; 

XXXI. Acompanhar a avaliação de desempenho dos professores integrantes do programa de avaliação 
institucional; 

XXXII. Opinar sobre a dispensa e licenças do corpo docente, consultando, se desejar, o Colegiado de Curso; 
XXXIII. Elaborar, juntamente com o setor responsável, o horário de aulas; 
XXXIV. Atuar como mediador nos conflitos entre professor e aluno; 
XXXV. Exercer outras atribuições designadas pela direção da unidade ou administração superior. 

7.2.6 NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE – NDE 

O Núcleo Docente Estruturante – NDE – constitui-se de um grupo de docentes, com atribuições acadêmicas de 
acompanhamento, atuantes no processo de concepção, consolidação e contínua atualização do projeto pedagógico 
do curso. 

O NDE é constituído pelos seguintes membros, resguardado o que dispõem os instrumentos de avaliação de cursos 
e as normas do Ministério da Educação para cursos específicos, se for o caso: 

I. O Coordenador do Curso, seu Presidente, que tem voto de qualidade e comum; 
II. No mínimo 4 (quatro) professores pertencentes ao corpo docente do curso, designados pelo Reitor. 

 

Á Os integrantes do NDE serão nomeados pelo Reitor, para mandato de 3 (três) anos. 

Á Decorridos 3 (três) anos de participação dos docentes no NDE, o UniBH deverá assegurar estratégia de 
renovação parcial dos integrantes do NDE, de modo a assegurar continuidade no processo de 
acompanhamento do curso. 

Á O NDE deverá ter pelo menos 60% (sessenta por cento) de seus membros com titulação acadêmica obtida 
em programas de pós-graduação stricto sensu. 

Á O NDE deverá ter todos os membros em regime de trabalho em tempo parcial ou integral, sendo pelo menos 
20% (vinte por cento) em tempo integral. 

Á O NDE se reunirá ordinariamente, duas vezes por semestre, mediante convocação do Coordenador do Curso 
e, em caráter extraordinário, quando convocado pela mesma autoridade ou a requerimento de 50% mais 1 
(cinquenta por cento mais um) de seus membros.  

Á O NDE funcionará com a presença de metade mais um de seus membros, e suas decisões, ressalvados os 
casos expressos no Estatuto do UniBH e neste Regimento, serão tomadas por, no mínimo, 50% mais 1 
(cinquenta por cento mais um) dos votos dos presentes. 

Á Perderá o mandato o membro representante que, sem causa justificada, faltar a 2 (duas) reuniões ordinárias 
consecutivas. 

Á A convocação do NDE será feita por correspondência eletrônica, com antecedência de 48 (quarenta e oito) 
horas pelo menos, mencionando-se o assunto a ser tratado, salvo se for considerado reservado a juízo do 
Coordenador, podendo haver dispensa do prazo para as reuniões de caráter urgente. 
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Á O coordenador do curso registrará as deliberações do NDE, a cada reunião, em livro próprio, apresentando-
o, quando solicitado, à Direção da IES e, obrigatoriamente, às comissões de avaliação in loco do MEC. 

São atribuições do NDE: 

I. Contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso do curso; 
II. Zelar pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais, dos Referenciais Curriculares Nacionais nos 

cursos de bacharelado e licenciatura, e do Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia, além de 
outras recomendações preconizadas pela legislação vigente; 

III. Zelar pela criação, implantação, acompanhamento e atualização do Projeto Pedagógico do Curso; 
IV. Discutir e estabelecer, caso previsto no Projeto Pedagógico do Curso, a interdisciplinaridade e a 

transdisciplinaridade; 
V. Elaborar, orientar e acompanhar o desenvolvimento das atividades interdisciplinares do curso; 

VI. Indicar formas de incentivos, convênios, parcerias ou outras atividades necessárias para o desenvolvimento 
e consolidação do curso; 

VII. Indicar formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de pesquisa e extensão, oriundas das necessidades 
da graduação, das exigências do mercado de trabalho e afinadas com as políticas públicas relativas à área  
de conhecimento do curso; 

VIII. Planejar, orientar e acompanhar as atividades de iniciação científica e de iniciação tecnológica; 
IX. Encaminhar os planos de ensino das disciplinas a outros órgãos da IES, quando solicitado; 
X. Elaborar propostas de regulamentação de estágios supervisionados e dos trabalhos de conclusão de curso, 

apresentando-as ao Colegiado de Curso e ao CEPE; 
XI. Propor ações de melhoria no curso com base nos relatórios de autoavaliação da IES; 

XII. Coordenar o uso de laboratórios ou outros ambientes de aprendizagem requeridos pelo curso; 
XIII. Orientar e acompanhar o desenvolvimento das atividades do Nivelamento; 
XIV. Definir linhas de pesquisa que nortearão os Trabalhos de Conclusão de Curso se houver; 
XV. Orientar e acompanhar a elaboração e aplicação de provas colegiadas; 

XVI. Planejar, orientar e acompanhar as atividades preparatórias para o Enade; 
XVII. Elaborar, implementar e acompanhar a política de egressos do curso. 

7.3 ÓRGÃOS SUPLEMENTARES 

7.3.1 SECRETARIA ACADÊMICA 

A Secretaria Acadêmica é o órgão central de desempenho das atividades administrativas do UniBH e obedece a 
Regulamento e Resoluções aprovados pelo Conselho Universitário. 

Á A Secretaria Acadêmica é dirigida por profissional designado pelo Reitor.  

Á A Reitoria poderá criar ou utilizar órgãos de apoio ou subáreas para atendimento específico das demandas da 
Secretaria Acadêmica. 

Á As atribuições das subáreas ou órgãos de apoio serão definidas em ato legal do Reitor. 

São atribuições e competências da Secretaria Acadêmica: 

I. Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, este Regimento e as determinações do CONSUN e CEPE; 
II. Propor ao Reitor normas para bom desempenho dos serviços da Secretaria Acadêmica; 

III. Organizar, coordenar e administrar os serviços da Secretaria Acadêmica; 
IV. Supervisionar as subáreas ou órgãos de apoio se for o caso, indicando um profissional responsável pelas 

atribuições definidas em ato legal; 
V. Comparecer às reuniões do CEPE e prestar as informações que lhe forem solicitadas; 

VI. Manter a ordem e a disciplina nos serviços sob sua responsabilidade; 
VII. Expedir e assinar certidões, atestados e declarações; 

VIII. Expedir, assinar e registrar diplomas; 
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IX. Abrir e encerrar os termos de colação de grau e outros, ou indicar, formalmente, representante para este 
ato; 

X. Zelar pelo rápido andamento de documentos e processos do corpo discente; 
XI. Manter sob guarda e responsabilidade livros, registros e assentamentos de caráter legal; 

XII. Manter em dia os assentamentos, documentos e registros acadêmicos pertinentes à vida acadêmica dos 
alunos e dos professores; 

XIII. Propor à Reitoria, a admissão e a remoção de funcionários técnico-administrativos de acordo com a 
necessidade e pertinência; 

XIV. Manter-se atualizado quanto à legislação de ensino; 
XV. Executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela Reitoria, na sua esfera de atuação. 

7.3.2 BIBLIOTECA 

A Biblioteca do UniBH é organizada de modo a atender aos seus objetivos e à missão e objetivos da Instituição, e 
obedece a regulamento próprio, aprovado pelo Conselho Universitário. 

Á A Biblioteca é dirigida por um profissional bibliotecário designado pelo Reitor. 

Á A Biblioteca funciona, diariamente, durante o expediente escolar no mínimo e, no decorrer das férias e 
recessos escolares, nos horários estabelecidos em seu Regulamento. 

Á Cada Campus poderá manter uma Biblioteca específica para atendimento das áreas de conhecimento 
abrangidas pelos cursos nele locados. 

Á A Reitoria poderá criar ou utilizar órgãos de apoio ou subáreas para atendimento específico das demandas da 
Biblioteca. 

As atribuições dos órgãos de apoio ou das subáreas serão definidas em ato do Reitor. 

7.4 ÓRGÃOS INTERNOS ESPECÍFICOS E/OU ASSESSORIAS 

7.4.1 OUVIDORIA  

A Ouvidoria do UniBH é o órgão responsável por receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e 
adequado às reclamações dos professores, funcionários, alunos e demais usuários dos serviços prestados pela IES, 
que não forem solucionadas pelo atendimento habitual realizado pelo setor competente, ou qualquer um de seus 
pontos de atendimento. 

A composição, competência e funcionamento da Ouvidoria dar-se-ão na forma de seu regulamento. 

7.4.2 COMISSÃO DISCIPLINAR PROCESSANTE 

A Comissão Disciplinar Processante do UniBH é o órgão responsável por apurar os fatos relativos aos atos de 
indisciplina praticados por alunos, funcionários ou professores, colhendo  provas e atuando no exercício do 
contraditório, com a participação do acusado, caso queira, prestigiando, na prática, os princípios norteadores do 
direito, visando a responsabilização de quem é atribuída a sua autoria. 

A composição, competência e funcionamento da Comissão Disciplinar Processante dar-se-ão na forma prevista no 
Regimento do UniBH. 
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8 AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL  

O processo de autoavaliação do UniBH é composto por cinco fases, que, de forma encadeada, promovem o 
contínuo pensar sobre a qualidade da Instituição: sensibilização, execução da autoavaliação, análise dos resultados, 
elaboração do relatório final e discussão do relatório com a comunidade acadêmica. 

Os objetivos traçados para a avaliação institucional são atingidos com a participação efetiva da comunidade 
acadêmica. Por isso, é de fundamental importância a primeira fase do processo, que é a sensibilização, que tem 
início, aproximadamente, um mês antes da data definida no calendário escolar para a aplicação dos instrumentos, 
Envolve a Reitoria, Marcorp, Diretores de Institutos, Coordenadores de Curso, Docentes, Funcionários Técnico-
Administrativos e a Comunidade Discente.  

Com o objetivo de gerar comprometimento com o processo de autoavaliação, são utilizados meios formais de 
comunicação com todas as áreas avaliadas, inclusive banner no site do UniBH, em lugar de destaque.  

O levantamento dos resultados da avaliação institucional para o Núcleo Acadêmico é feito pela Gerência de 
Tecnologia da Informação (GTI), que oferece o apoio operacional necessário no tratamento dos dados, o que 
mostra o interesse da Instituição na avaliação institucional como ferramenta privilegiada para orientação dos 
processos de planejamento e gestão da Instituição.  

A divulgação interna dos resultados passou a seguir as seguintes etapas: disponibilização dos resultados no site do 
UniBH a toda comunidade acadêmica. A divulgação ao corpo discente é discutida em reunião de representantes de 
turma, com os coordenadores de curso. São afixados cartazes com os resultados gerais da Instituição em sala de 
aula. No processo de divulgação, a CPA procura sempre abrir um canal de comunicação e garantir que os resultados 
sejam analisados e apontadas as potencialidades, fragilidades e ações para correção.  

Após a realização da divulgação dos resultados, são feitos detalhamento, incluindo ações e meios de 
acompanhamento. As contribuições das avaliações externas e da autoavaliação e dos critérios que as fundamentam, 
realizadas pelo MEC/INEP e pelo UniBH em diferentes cursos de graduação, têm sido objeto de cuidadosa análise, 
quando da elaboração do processo de avaliação, sendo incorporada às sugestões advindas dessas contribuições. 

Para o desenvolvimento da Política de Avaliação Institucional, a CPA, instância deliberativa e consultiva, e o Núcleo 
Acadêmico, constituem-se como órgãos responsáveis. O primeiro, como instância superior e mentora, e o segundo, 
como instância executora, ambas encarregadas da análise, divulgação e discussão de resultados das avaliações 
internas.  

Todos esses mecanismos são utilizados pela gestão do UniBH, visando à melhoria da qualidade e da relevância das 
atividades de ensino, pesquisa e extensão.  

A avaliação do UniBH colabora, em seus diversos aspectos, para que a reflexão de todas as atividades desenvolvidas 
na Instituição leve ao aperfeiçoamento e a mudanças nas diferentes esferas, possibilitando à comunidade participar 
da gestão universitária e da melhoria do desempenho acadêmico, particularmente na relação pedagógica. 

Os cursos estão em constante processo de autoavaliação, pois alunos e professores são ouvidos e consultados sobre 
impasses, problemas, insatisfações ou mesmo projetos e planos de trabalhos pretendidos. Tal acompanhamento é 
feito por meio de reuniões com representantes de turma de cada período, semestralmente, pelo coordenador do 
curso. Os resultados da autoavaliação são informados a alunos, professores e ao corpo técnico-administrativo, que 
têm a oportunidade de reunir-se e apontar potencialidades, fragilidades e ações para saná-las. 

Para a avaliação do curso, usam-se, normalmente, os resultados explicitados na avaliação institucional, além do 
Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade), como um importante referencial para a avaliação externa 
do curso e avaliações de reconhecimento e renovação de reconhecimento dos cursos. 
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9 INFRAESTRUTURA - LABORATÓRIOS ESPECÍFICOS 

9.1.1 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE - ICBS 

Curso de Biomedicina 

Anatomia de Superfície 

Anatomia Humana 

Biologia Molecular 

Bioquímica e Biofísica 

Bromatologia 

Histologia 

Fisiologia Humana 

Microbiologia 

Química 

Parasitologia e Patologia 

Informática 

Curso de Ciências Biológicas 

Anatomia Humana 

Anatomia e Fisiologia Animal 

Botânica 

Bioquímica e Biofísica 

Citologia e Histologia 

Biologia Molecular e Genética/Citogenética 

Fisiologia Humana 

Microbiologia Geral 

Patologia e Parasitologia 

Zoologia de Vertebrados e Invertebrados 

Informática 

Curso de Ecologia 

Botânica 

Laboratório de Cartografia 

Laboratório de Climatologia e Hidrologia – CLIMALAB 

Laboratório de Geologia e Mineralogia – GEOLAB 

Laboratório de Sensoriamento Remoto – SENSOLAB 

Estação Meteorológica 

Zoologia 

Microbiologia Geral 

Química Geral; 

Informática. 

Curso de Educação Física 

Anatomia Humana 
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Artes Marciais 

Biomecânica e Cinesiologia 

Bioquímica 

Cineantropometria 

Comportamento Motor 

Práticas Pedagógicas 

Dança 

Fisiologia 

Fisiologia do Exercício 

Ginástica Geral 

Ginástica Rítmica e Ginástica Artística 

Pesquisa e Treinamento da Força em Musculação (LAMUSC) 

Piscina 

Pista de Atletismo 

Sala Multiuso 

Campo de Futebol 

Quadras Poliesportivas – esportes coletivos, tênis, sepaktacraw, badminton e peteca. 

Informática 

Curso de Enfermagem 

Anatomia Humana 

Bioquímica e Biofísica 

Citologia/Histologia 

Fisiologia Humana 

Patologia 

Laboratório de Habilidades 

Clínica Integrada de Saúde 

Informática 

Curso de Estética e Cosmética 

Anatomia de Superfície 

Anatomia Humana 

Citologia/Histologia 

Clínica Integrada de Saúde 

Informática 

Curso de Fisioterapia 

Anatomia de Superfície e Terapias Manuais 

Anatomia Humana 

Citologia/Histologia/Embriologia 

Clínica Integrada de Saúde 

Bioquímica/Imunologia 

Cinesiologia e Cinesioterapia 

Eletrotermofototerapia 

Fisiologia e Farmacologia 
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Laboratório de Habilidades (Centro de Simulação de Práticas Profissionais) 

Patologia 

Informática 

Curso de Medicina 

Anatomia Humana 

Bioquímica/Imunologia 

Citologia/Histologia/Embriologia 

Clínica Integrada de Saúde 

Fisiologia e Farmacologia 

Microbiologia 

Patologia e Parasitologia 

Laboratório para Treinamento de Habilidades Clínicas, Cirúrgicas e de Comunicação 

Informática 

Outros Espaços do Curso 

Biotério 

Curso de Nutrição 

Anatomia 

Ambulatório de Nutrição 

Bioquímica 

Educação e Avaliação Nutricional 

Fisiologia 

Histologia 

Microbiologia 

Nutrição e Dietética 

Informática 

9.1.2 INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS - ICS 

Curso de Administração 

Núcleo de Práticas em Administração 

Informática 

Curso de Ciências Contábeis 

Informática 

Curso de Eventos 

Laboratório de Eventos e Cerimonial (LEC) 

Informática 

Curso de Gestão da Qualidade 

Laboratório de Controle de Qualidade 

Informática 

Curso de Gestão de Recursos Humanos 

Informática 

Curso de Gestão de Segurança Privada 

Laboratório de Segurança e Suporte Básico à Vida 
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Informática 

Curso de Gestão Pública 

Informática 

Curso de Processos Gerenciais 

Informática 

Curso de Segurança Pública 

Laboratório de Práticas Públicas (LPP) 

Informática 

9.1.3 INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS - ICH 

Curso de Direito 

Núcleo de Prática Jurídica – Escritório Modelo (NPJ) 

Proficiência e Aprofundamentos de Estudos – LAP 

Informática 

Curso de Relações Internacionais 

Informática 

9.1.4 INSTITUTO DE COMUNICAÇÃO E DESIGN - ICD 

Curso de Design de Moda 

Ateliê de Desenho 

Laboratório de Confecção 

Laboratório de Criação em Vestuário e Acessórios 

Laboratório de Modelagem 

Informática 

Curso de Design Gráfico 

Ateliê de Criação 

Oficina de Processos Gráficos 

Sala de Desenho 

Informática 

Curso de Jornalismo 

Agência Experimental de Notícias 

Hemeroteca 

Fotojornalismo 

Radiojornalismo 

Redação Jornalística 

Telejornalismo 

Planejamento Gráfico 

Informática 

Outros Espaços do Curso 

Estúdio de TV 

Ilhas de Edição 
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Sala de Computação Gráfica 

Sala Informatizada de Produção Gráfica 

Curso de Produção Multimídia 

Laboratório de Edição e Desenho 

Laboratório de Multimídia 

Informática 

Curso de Publicidade e Propaganda 

Estúdio de Imagem 

Estúdio de Áudio 

Salas de Edição de Som e Imagem 

Estúdio de Fotografia 

Agência Experimental 

Informática 

Curso de Relações Públicas 

Hemeroteca 

Laboratório de Pesquisa em Comunicação 

Laboratório de Redação 

Laboratório de Comunicação Virtual 

Agência de Comunicação 

Agência de Assessoria de Imprensa 

Informática 

9.1.5 INSTITUTO DE EDUCAÇÃO - IED 

Curso de História 

Laboratório de Arqueologia 

Laboratório de História Oral 

Laboratório de Imagem e Som 

Centro de Documentação (CEDOC) 

Informática 

Curso de Letras 

Laboratório de Línguas (Fonética e Tradução) 

Informática 

Curso de Matemática 

Laboratório de Física Experimental (LFE) 

Laboratório de Ensino de Matemática (LEM) 

Informática 

Curso de Pedagogia 

Laboratório de Estudos e Práticas Interdisciplinares de Ensino (Ciências Naturais, Matemática, História, 
Geografia, Língua Portuguesa, Artes e Educação Física) 

Brinquedoteca 

Informática 
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9.1.6 INSTITUTO DE ENGENHARIA E TECNOLOGIA - IET 

Curso de Arquitetura e Urbanismo 

Ateliê de Projetos 

Conforto Ambiental 

Maquetes e Modelos 

Materiais e Tecnologia de Construções(Habitação) 

Informática 

Curso de Ciência da Computação 

Programação 

Eletrônica Digital 

Redes de Computadores 

Informática 

Curso de Engenharia Civil 

Laboratório de Hidráulica e Mecânica de Fluidos 

Laboratório de Saneamento 

Laboratório de Mecânica dos Solos e Materiais de Construção 

Laboratório de Geoprocessamento 

Informática 

Curso de Engenharia de Alimentos 

Análise Sensorial 

Engenharia 

Física 

Fenômenos de Transporte 

Microbiologia 

Planta Piloto 

Química Analítica 

Química Instrumental e Engenharia Bioquímica 

Química Geral; 

Química Orgânica 

Secagem Solar 

Bromatologia 

Informática 

Curso de Engenharia Elétrica  

Eletricidade 

Circuitos Elétricos 

Eletromagnetismo 

Instrumentação Eletroeletrônica 

Medidas elétricas 

Equipamentos e Materiais Elétricos 

Eletrônica de Potência 

Eletrônica Analógica e Digital 
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Computadores e Programação A plicada 

Controle e Automação de Processos 

Controladores Lógicos Programáveis 

Sensores e Atuadores Industriais 

Sistemas de Aquisição de Dados 

Sistemas e Redes de Telecomunicações 

Instalações Elétricas 

Acionamento, Comando e Proteção de Máquinas 

Conversores 

Eficiência Energética 

Energia Renovável 

Informática 

Curso de Engenharia Mecânica 

Física 

Química 

Metrologia 

Hidráulica e Pneumática 

Processos de Fabricação (Usinagem, Soldagem e Conformação) 

Ensaios Mecânicos 

Metalografia 

Eletrotécnica; 

Tratamento Térmico 

CAD 

Máquinas Térmicas 

Vibrações 

Máquinas de Fluxo 

Informática 

Curso de Engenharia Química 

Física; 

Físico- Química 

Fenômenos de Transporte 

Operações Unitárias 

Química Analítica 

Química Instrumental 

Química Geral 

Química Orgânica 

Reatores Químicos e Bioquímicos 

Informática 

Curso de Geografia 

Geografia Física 

Geografia Humana (HUMANALAB) 

Cartografia (CARTOLAB) 
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Geologia e Mineralogia (GEOLAB) 

Sensoriamento Remoto e Geoprocessamento (SENSOLAB) 

Informática 
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10 BIBLIOTECA 

A aquisição do acervo se dá de forma centralizada, por meio da Coordenadoria Administrativa Multicampi de 
Bibliotecas, localizada no Núcleo de Biblioteca Campus Estoril. Os responsáveis pela indicação e seleção do acervo 
bibliográfico do UniBH são os coordenadores e professores, que solicitam a aquisição de obras constantes no Plano 
de Ensino dos cursos, as quais contribuem para o enriquecimento pedagógico. A expansão e atualização do acervo 
são contínuas e baseadas no Plano de Ensino das disciplinas dos cursos. A necessidade de uma obra bibliográfica e 
a quantidade disponível obedece a critérios estabelecidos pelo Ministério da Educação (MEC). A atualização 
acompanha novos lançamentos, por meio de catálogos de editoras e matérias publicadas em jornais e revistas e a 
pedido dos professores. A compra é realizada mensalmente de acordo com o orçamento da biblioteca. A 
Coordenadoria possui autonomia sobre as obras a serem adquiridas, quando se trata de acervo de referência 
(enciclopédias, dicionários, guias, catálogos e similares). 

10.1.1 HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO ATUALIZAR PELO GUIA 

As bibliotecas funcionam de segunda a sexta feira, das 7h30 às 22h, e aos sábados, das 8h às 14h, nas três unidades. 

10.1.2 SERVIÇOS OFERECIDOS 

Serviço de cópias de documentos e acesso do usuário na internet; atendimento personalizado, bases de dados 
eletrônicas; normas da ABNT; empréstimo entre bibliotecas de instituições particulares e governamentais; 
empréstimos (domiciliar, em sala de aula, interbibliotecas, especial e levantamento bibliográfico); orientação para a 
normalização de trabalhos técnicos, científicos e acadêmicos; pesquisa ao acervo da biblioteca e pesquisa em base 
de dados de uso local e remoto; reservas do acervo; serviço de malote entre as bibliotecas do sistema, serviços de 
referência e treinamento para usuários (promoção de visitas orientadas). 
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11 ATENDIMENTO ÀS PESSOAS PORTADORAS DE 
NECESSIDADES EDUCACIONAIS ESPECIAIS OU COM 
MOBILIDADE REDUZIDA 

11.1 PLANO DE PROMOÇÃO DE ACESSIBILIDADE E ATENDIMENTO AOS ALUNOS 

PORTADORES DE NECESSIDADES EDUCACIONAIS ESPECIAIS OU COM 

MOBILIDADE REDUZIDA 

A inclusão social é um processo que contribui para a construção de um novo tipo de sociedade por meio de 
transformações, pequenas e grandes, não somente nos ambientes físicos, como também na mentalidade das pessoas. 

Acreditando no valor da diversidade humana, o UniBH contempla as diferenças individuais. Para isso, efetua 
mudanças fundamentais na prática administrativa, implementa adaptações no ambiente físico, adapta procedimentos 
e instrumentos de trabalho e treina os recursos humanos na questão da inclusão. 

Cabe ressaltar que o UniBH já estabeleceu critérios fundamentais que atendem às necessidades básicas de 
acessibilidade dos indivíduos com mobilidade reduzida, a partir de soluções aplicadas na maioria das edificações, 
com ampliação prevista para os demais prédios. Assim, os campi da Instituição oferecem condições satisfatórias de 
acesso para pessoas com necessidades especiais, dispondo de rampas de acesso com inclinação adequada, corrimãos, 
guarda-corpos e piso antiderrapante. São disponibilizadas vagas especiais nos estacionamentos e instalações 
sanitárias apropriadas, com bacia elevada, pias, espelhos e barras de apoio, em boxes separados. Alguns prédios 
possuem elevadores comuns e especiais. Nos locais em que a acessibilidade ainda não está completamente em 
operação, é disponibilizado, sempre que necessário, apoio por meio de um colaborador. 

O UniBH vem-se esforçando para tornar-se, de fato, uma instituição inclusiva. Nesse sentido, a gestão atual propõe, 
como metas neste PDI, além da adequação à legislação, a reserva das vagas de seu corpo técnico-administrativo a 
portadores de necessidades especiais, um programa de ações a ser implementado nos próximos cinco anos, que 
prevê a realização de estudos para alterações na sua infraestrutura, e implantação de equipamentos visando à 
melhoria do atendimento aos portadores de necessidades educacionais especiais. 
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